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RESUMO 

 

O objetivo deste trabalho é apresentar um plano de ação para a Superintendência da Polícia 

Rodoviária Federal/MS, baseado em informações acerca dos crimes ambientais ocorridos nas 

rodovias federais do Mato Grosso do Sul no período de 2011 a 2015, a fim de coibir a prática 

de crimes ambientais no Estado. Trata-se de uma pesquisa descritiva quanto aos objetivos ou 

fins e documental quanto à técnica de pesquisa ou meio de investigação. A fonte de pesquisa é 

escrita, primária, retrospectiva e consiste nos registros de ocorrência da polícia rodoviária 

federal relativos ao período de 2011 a 2015, documentos oficiais não disponíveis ao público em 

geral. A abordagem da questão de pesquisa é quantitativa, a análise dos dados é exploratória e 

utilizou-se de estatística descritiva, apresentada por meio de ferramentas gráficas. As variáveis 

são quantitativas discretas e correspondem ao tempo, local e produto do crime; órgãos 

envolvidos; sexo e idade dos detidos; tipo e local de licenciamento do veículo utilizado no 

ilícito; agente responsável pela apreensão e outros. Os resultados demonstram que é preciso 

fortalecer a fiscalização acerca dos crimes ambientais no Estado do Mato Grosso do Sul.  

Sugerimos a utilização do método de Planejamento Estratégico Situacional (PES), com base 

nas informações criminais e nas características regionais. O plano de ação vislumbra a 

reformulação das ações da Polícia Rodoviária Federal no enfrentamento aos crimes ambientais.  

A mudança consiste na evolução das ações pontuais para uma atuação contínua e sistêmica, 

com o fortalecimento das relações com os outros órgãos que atuam na proteção ambiental, 

propiciando o compartilhamento de informações e conhecimento; o apoio mútuo; o 

planejamento e atuação conjunta e a busca de soluções, considerando que a questão da proteção 

ambiental é complexa, e, portanto, exige união de esforços dos diversos órgãos da 

Administração Pública e um canal de comunicação aberto para a participação da sociedade. 

 

 

 

Palavras-chave:  Gestão Pública. Georreferenciamento de Crimes Ambientais. Polícia 

Rodoviária Federal. 

 

 

 

 



ABSTRACT 

 

The purpose of this paper is to present an active course of action for the Superintendency of 

Federal Highway Police / MS, based on data regarding environmental crimes having taken place 

on federal highways of the state of Mato Grosso do Sul during 2011 to 2015 in order to restrain 

the happening of environmental crimes whithin the state. This is a detailed research on the goals 

or purposes and documented regarding the research techniques or ways of investigation. The 

source of research is written, primary, in retrospect and consists on records of the federal 

highway police during 2011-2015, by official documents not available to the general public. 

The approach of the research indoubt as a quantitative data analysis is coverd by exploration 

and applied detailed statistics, by means of graphical tools. The variables inquestion are discrete 

and detailed, corresponding regarding the time, place and the proceeds of crime; agencies which 

are involved; sex and age of the detainees; type and licensing of the vehicle used in the illicit 

act; factor responsible for the seizure and others. The results demonstrate the need to strengthen 

the supervision on environmental crimes in the Mato Grosso do Sul state. We suggest the use 

of the Situational Strategic Planning (PES) method, based on the criminal information within 

the area. The course of action alludes the reformulation of the actions of the Federal Highway 

Police in dealing with environmental crimes. The required change consists in the development 

of specific actions for continued and systemic action, with the strengthening of relations with 

other agencies working with environmental protection, promoting the sharing of information 

and knowledge; mutual support; planning and joined action and the search for solutions, 

considering that the issue of environmental protection is complex and therefore requires joined 

efforts of the many entities of government and also an open communication channel for with 

the participation of civil society. 

 

 

 

Keywords: Public Management. Georeferencing of Environmental Crimes. Federal Highway 

Police. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A Polícia Rodoviária Federal (PRF) é um órgão de segurança pública pertencente à 

administração direta da União, integrante da estrutura organizacional do Ministério da Justiça, 

previsto no artigo 144 da Constituição Federal de 1988. 

Conforme o parágrafo 2º do aludido dispositivo constitucional, a atribuição da Polícia 

Rodoviária Federal é o patrulhamento ostensivo nas rodovias federais, ou seja, a preservação 

da ordem pública, da incolumidade das pessoas e do patrimônio no âmbito das rodovias 

federais. 

Diante disso, a atuação da Polícia Rodoviária Federal nas rodovias é abrangente, uma 

vez que está incumbida de atuar nas mais diversas áreas, tais como prevenção e atendimento de 

acidentes de trânsito; resgate e atendimento pré-hospitalar; combate ao crime; infrações de 

trânsito; fiscalização de produtos perigosos; proteção dos direitos humanos; controle de 

distúrbios; desobstrução de rodovia; recolhimento de animais soltos na pista e qualquer outra 

ação que vise resguardar a vida, a ordem pública e o patrimônio público ou privado. 

Cada Superintendência ou Distrito possui atuação mais expressiva em determinado tipo 

de atendimento, de acordo com as características regionais e locais.  

O Mato Grosso do Sul, por sua localização e características naturais, confere à 

Superintendência da Polícia Rodoviária Federal/MS um policiamento peculiar. Primeiro porque 

o estado faz fronteira com o Paraguai e a Bolívia, limita-se ao Norte com o Mato Grosso, ao 

Sul com o Paraná e a Leste com São Paulo, Minas Gerais e Goiás, configurando-se como um 

grande corredor para a circulação rodoviária, tanto de produção agropecuária quanto de 

contrabando; tráfico de drogas, pessoas, armas, madeira ilegal e animais silvestres, levando-os 

aos grandes centros urbanos, portos e aeroportos internacionais. 

Conforme a Rede Nacional de Combate ao Tráfico de Animais Silvestres (RENCTAS), 

organização não-governamental que luta pela proteção e conservação da biodiversidade, “[...] 

no Brasil, a maioria dos animais silvestres comercializados ilegalmente é proveniente das 

regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, sendo escoada para as regiões Sul e Sudeste, pelas 

rodovias federais” (REDE NACIONAL DE COMBATE AO TRÁFICO DE ANIMAIS 

SILVESTRES, 2001, p. 21).  

Segundo o levantamento da organização, como mostra o Gráfico 1 a seguir, a principal 

via de escoamento do tráfico de animais silvestres da Região Centro-Oeste é terrestre, por meio 

das estradas e rodovias, utilizando-se de caminhões, ônibus e carros particulares (REDE 

NACIONAL DE COMBATE AO TRÁFICO DE ANIMAIS SILVESTRES, 2001). 
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Gráfico 1 - Principais vias de escoamento da Região Centro-Oeste 

 
Fonte: Rede Nacional de Combate ao Tráfico de Animais Silvestres (2001, p. 23). 

 

As características geofísicas do Estado constituem outro aspecto marcante: a riqueza de 

fauna e flora presente no Pantanal Sul-mato-grossense atrai o interesse de exploradores ilegais.  

Segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), o Pantanal é a ligação 

entre o Cerrado (no Brasil Central), o Chaco (na Bolívia) e a região amazônica (ao Norte do 

país). Caracteriza-se por ser uma área de transição entre os biomas citados, ora misturando, ora 

fazendo a passagem de um para o outro, formando uma variedade de ecossistemas que são 

periodicamente inundados. Estas características propiciam a diversidade de espécies na região. 

(INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍTICA, 2015). 

Conforme Santos et al. (2009), o Pantanal é a maior área úmida contínua tropical de 

alagamento de áreas interiores do planeta, sendo a principal área alagada do Brasil. Ocupa uma 

área de aproximadamente 150.355 km², o que corresponde a 1,76% do território brasileiro, 

ocupando parte da área dos Estados do Mato Grosso do Sul (25%) e Mato Grosso (7%). 

Diante destas características, a Superintendência da Polícia Rodoviária Federal/MS 

exerce função de grande relevância ao prevenir e combater as atividades ilícitas que ocorrem 

por meio das rodovias sul mato-grossenses. 

Esta pesquisa contribuirá para a concretização do Plano Estratégico da Polícia 

Rodoviária Federal para o Período de 2013-2020, instituído pela Portaria nº 28 da Direção-

Geral, na data de 14 de fevereiro de 2014 (ANEXO A). O Plano Estratégico define a missão, a 

visão de futuro, os valores, os resultados institucionais almejados e os processos e investimentos 

necessários para o alcance desses objetivos. 
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Dentro deste plano, destacamos a visão de futuro da PRF que consiste em ser 

reconhecida pela sociedade brasileira por sua excelência e efetividade no trabalho policial e 

pela indução de políticas públicas de segurança e cidadania. Ressalta-se também a 

responsabilidade socioambiental como valor desta instituição. 

Entre os processos estratégicos, ou seja, atividades estratégicas da organização, a Polícia 

Rodoviária Federal pretende garantir segurança com cidadania, com o fortalecimento e 

modernização da fiscalização e o policiamento ostensivo. 

O desempenho da PRF com relação ao Plano Estratégico da PRF para o período de 

2013-2020 é acompanhado por meio dos indicadores estratégicos. Na seara criminal, três 

indicadores são relevantes: ocorrências criminais nas rodovias federais; pessoas detidas; e 

quadro de apreensões de ilícitos. No indicador ‘quadro de apreensões de ilícitos’ os crimes 

ambientais são mencionados: “Quadro quantitativo de apreensões de ilícitos: entorpecentes; 

contrabando e descaminho; armas, munições e explosivos; ilícitos ambientais; menores em 

situação de risco”. (ANEXO A p. 152) 

Alinha-se esta pesquisa com os objetivos da Agenda 21, firmada na Cúpula da Terra, no 

Rio de Janeiro, 1992, e na Agenda 2030, resultado da Cúpula sobre o Desenvolvimento 

Sustentável, realizada em Nova York, em 2015, conforme será detalhado adiante. 

Diante dos aspectos expostos, este estudo pretende fornecer dados para o planejamento 

operacional da Polícia Rodoviária Federal, bem como fornecer subsídios para a formulação de 

políticas públicas que visem prevenir, coibir ou combater os crimes, infrações ou condutas que 

possam trazer prejuízo ao meio ambiente, fauna e flora Sul-mato-grossense.  

Esta pesquisa propõe realizar o georreferenciamento e caracterização dos crimes 

ambientais ocorridos nas rodovias do Mato Grosso do Sul no período de janeiro de 2011 a 

dezembro de 2015. Tendo em vista que a Polícia Rodoviária Federal atua nestes casos e 

necessita de dados para seu planejamento operacional e para uma melhor articulação com os 

demais órgãos de segurança pública e com os órgãos componentes do Sistema Nacional do 

Meio Ambiente, além de poder atuar como indutora de políticas públicas. 

Neste sentido, o presente trabalho tem como objetivo geral apresentar um plano de ação 

para a Superintendência da Polícia Rodoviária Federal/MS, para enfrentamento de crimes 

ambientais nas rodovias federais do Mato Grosso do Sul, a fim de coibir a prática de crimes 

ambientais no Estado. 

Especificamente o estudo pretende: 
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a. realizar o georreferenciamento e caracterização dos crimes ambientais ocorridos nas 

rodovias federais do Mato Grosso do Sul no período de 2011 a 2015; 

b. verificar se o sistema utilizado pela PRF contém as informações necessárias para 

subsidiar o planejamento operacional; 

c. propor à Polícia Rodoviária Federal no MS um método apropriado para o 

planejamento operacional. 

 

A relevância da presente pesquisa consiste, no primeiro espectro, em fornecer subsídios 

para o planejamento, decisão e execução no campo operacional da Superintendência da Polícia 

Rodoviária Federal/MS; bem como oferecer à autoridade uma proposta de ação com vistas a 

combater e inibir a prática dos crimes ambientais nas rodovias federais sob circunscrição do 

Mato Grosso do Sul.  

No âmbito externo à Polícia Rodoviária Federal, porém não menos importante, os 

resultados da pesquisa são relevantes para a formulação de políticas públicas nas esferas 

municipal, estadual e regional, com o finco de estimular maiores investimentos no policiamento 

e prevenção das práticas criminosas ambientais, obtendo-se retorno à sociedade em forma de 

preservação do meio ambiente e da biodiversidade. 
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2 CARACTERIZAÇÃO DA PRF E PROBLEMAS 

 

A Polícia Rodoviária Federal teve sua origem como “Polícia de Estradas”, em 24 de 

julho de 1928, no governo de Washington Luiz. Seu trabalho teve início em 1935, com o 

patrulheiro Antônio Felix Filho, conhecido como o “Turquinho”, que recebeu a incumbência 

de organizar o patrulhamento das rodovias Rio-Petrópolis, Rio-São Paulo e União Indústria, 

conforme a Polícia Rodoviária Federal (2015). 

A Polícia de Estradas teve seu primeiro quadro de pessoal próprio ainda em 1935, cujo 

cargo denominava-se “inspetor de tráfego”. Segundo a Polícia Rodoviária Federal (2015), a 

Polícia de Estradas teve sua nomenclatura alterada para Polícia Rodoviária Federal em 1945, 

ao ser incorporada ao Departamento Nacional de Estradas de Rodagem (DNER), atualmente 

extinto devido à criação do Departamento Nacional de Infraestrutura e Transportes (DNIT). 

Contudo, foi em 1988, com a atual Constituição Federal do Brasil, que a Polícia 

Rodoviária Federal foi integrada ao Sistema Nacional de Segurança Pública. 

Prevista no Capítulo III – Da Segurança Pública, artigo 144 e em seu parágrafo 2º, da 

Constituição Federal de 1988, a Polícia Rodoviária Federal é um órgão de segurança pública 

pertencente à administração direta da União, integrante da estrutura organizacional do 

Ministério da Justiça. 

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das 

pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos: 

I - polícia federal; 

II - polícia rodoviária federal; 

III - polícia ferroviária federal; 

IV - polícias civis; 

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido 

pela União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao 

patrulhamento ostensivo das rodovias federais (BRASIL, 2012a, p. 88). 

 

Dez anos após a promulgação da Constituição, foi criado o cargo de Policial Rodoviário 

Federal, por meio da Lei nº 9.654, de 2 de junho de 1998, que transformou dez mil e noventa e 

oito cargos efetivos de Patrulheiro Rodoviário Federal em cargos de Policial Rodoviário Federal 

e estruturou a respectiva carreira, inicialmente de nível intermediário, em quatro classes: A, B, 

C e D, sendo a inicial a classe D.  
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A carreira já foi reestruturada três vezes. A primeira reestruturação ocorreu em 2006, 

com a Lei nº 11.358, que diminuiu para três o número de classes, renomeando-as para: Inspetor, 

Agente Especial e Agente. Mas a alteração mais relevante trazida por esta Lei foi a conversão 

da remuneração em Subsídio, fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer 

gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória.  

A Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, manteve o nível intermediário do cargo, 

mas avançou ao estabelecer como requisito para ingresso na carreira o diploma de curso 

superior. Além disto, criou três mil novos cargos de Policial Rodoviário Federal. Quanto à 

carreira, aumentou para quatro classes novamente, com nova denominação: Inspetor, Agente 

Especial, Agente Operacional e Agente. 

A última reestruturação, por meio da Lei 12.775/2012, elevou o nível do cargo para 

superior e passou a estruturar a carreira nas seguintes classes: Terceira, Segunda, Primeira e 

Especial. 

A estrutura administrativa da Polícia Rodoviária Federal é composta pela sede em 

Brasília/DF, que é a Unidade Central de maior hierarquia; pelas Superintendências e Distritos, 

que são unidades com atribuições no âmbito dos Estados e Distrito Federal; e pelas delegacias 

e postos, as quais são as unidades operacionais. 

Em conformidade com o Regimento Interno da Polícia Rodoviária Federal, aprovado 

pela Portaria do Ministério da Justiça nº 1.375, de 2 de agosto de 2007 (ANEXO B), existem 

vinte e uma (21) Superintendências e cinco (5) Distritos Regionais, compostas por cento e 

cinquenta e uma (151) Delegacias.  

A Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no Mato Grosso do Sul (SRPRF/MS) 

é constituída por onze (11) unidades, sendo a sede administrativa na capital e mais dez (10) 

delegacias localizadas nos municípios de Campo Grande; Nova Alvorada do Sul; Corumbá; 

Dourados; Guia Lopes da Laguna; Coxim; Bataguassu; Três Lagoas; Paranaíba e Naviraí, de 

acordo com Polícia Rodoviária Federal (2016b). As Delegacias são as unidades operacionais 

subordinadas a uma superintendência ou distrito regional.  

A atribuição constitucional da Polícia Rodoviária Federal é o patrulhamento ostensivo 

nas rodovias federais, ou seja, a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas 

e do patrimônio no âmbito das rodovias federais, consoante artigo 144, §2º da Carta Magna. 
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 Souza Neto (2008) explica que as atribuições da Polícia Rodoviária Federal estão 

detalhadas no Código de Trânsito Brasileiro (art. 20 da Lei nº 9.503/1997), no Decreto nº. 

1.655/95 e no Regimento Interno (Portaria Ministerial nº 1.375/2007). 

O Código de Trânsito Brasileiro, Lei nº 9.503/1997, em seu artigo 20, elenca as 

atribuições da Polícia Rodoviária Federal, em sua maioria relacionadas à área de trânsito, das 

quais destacam-se duas relacionadas à segurança pública e à proteção do meio ambiente: 

 

Art. 20. Compete à Polícia Rodoviária Federal, no âmbito das rodovias e 

estradas federais: 

[...] II - realizar o patrulhamento ostensivo, executando operações relacionadas 

com a segurança pública, com o objetivo de preservar a ordem, incolumidade 

das pessoas, o patrimônio da União e o de terceiros; 

[...] XI - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos 

veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 

66, além de dar apoio, quando solicitado, às ações específicas dos órgãos 

ambientais (BRASIL, 2008a, p. 22). 
 

 O Decreto nº 1.655/1995 define a competência da Polícia Rodoviária Federal, 

acrescentando às atribuições de trânsito aquelas relativas à atuação policial do órgão, por 

exemplo, ações de segurança pública e enfrentamento ao crime, previstos nos incisos I e X: 

 

Art. 1° À Polícia Rodoviária Federal, órgão permanente, integrante da 

estrutura regimental do Ministério da Justiça, no âmbito das rodovias federais, 

compete: 

I - realizar o patrulhamento ostensivo, executando operações relacionadas 

com a segurança pública, com o objetivo de preservar a ordem, a incolumidade 

das pessoas, o patrimônio da União e o de terceiros;[...] 

X - colaborar e atuar na prevenção e repressão aos crimes contra a vida, os 

costumes, o patrimônio, a ecologia, o meio ambiente, os furtos e roubos de 

veículos e bens, o tráfico de entorpecentes e drogas afins, o contrabando, o 

descaminho e os demais crimes previstos em leis (BRASIL, 1995, p. 1-2). 
  

O Regimento Interno da Polícia Rodoviária Federal (ANEXO B) prevê as atribuições 

gerais da Polícia Rodoviária Federal, sua estrutura organizacional e a competência de cada 

Unidade. Ressalta-se nesta pesquisa as seguintes atribuições do Órgão: 

 

I - preservar a ordem, a segurança pública, a incolumidade das pessoas, o 

patrimônio da União e o de terceiros, planejar e coordenar o policiamento 

rodoviário e executar operações relacionadas com os serviços de segurança 

pública, por meio do policiamento ostensivo das rodovias e estradas federais; 

[...] III - executar o policiamento, a fiscalização e a inspeção do trânsito e do 

transporte de pessoas e bens;  
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[...] VIII - manter articulação com os órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, 

de Transporte e de Segurança Pública, promovendo o intercâmbio de 

informações, objetivando o combate à violência no trânsito e a implementação 

de ações integradas de segurança pública;  

[...] XII - credenciar, fiscalizar e adotar medidas de segurança relativas aos 

serviços de guincho e remoção de veículos, de escolta de transporte de cargas 

superdimensionadas, indivisíveis, e de produtos perigosos (BRASIL, 2007, p. 

1-2). 

  

A Sede da Polícia Rodoviária Federal é dividida administrativamente em Coordenações; 

Divisões, Seções e Núcleos. A Unidade responsável pelo planejamento, promoção, 

acompanhamento e execução de ações específicas no combate aos crimes ambientais, entre 

outras atribuições, é a Divisão de Combate ao Crime, conforme artigo 36, inciso III, do 

Regimento Interno (Portaria nº 1.375/2007): 

 

Art. 36. À Divisão de Combate ao Crime compete:  

[...] III - planejar, promover, acompanhar e executar ações específicas no 

combate ao trabalho escravo, à exploração sexual infanto-juvenil, ao tráfico 

de seres humanos, aos crimes ambientais, à lavagem de dinheiro, ao crime 

organizado, e demais delitos transnacionais que utilizem as rodovias e estradas 

federais para sua consecução (BRASIL, 2007, p. 16). 

  

Desde 2010 a Divisão de Combate ao Crime vem realizando a Operação Temática de 

Combate a Crimes Ambientais (OTECCA). A operação é realizada em determinados Estados 

brasileiros, conforme planejamento da Divisão de Combate ao Crime, e visa nivelar 

conhecimentos acerca da legislação e procedimentos na seara ambiental: 

 

São demonstradas várias ferramentas de fiscalização, como sistemas de 

consulta de transporte de flora, identificação de essência da madeira e medição 

volumétrica para averiguação dos documentos, fiscalização de fauna: 

transporte ilegal de pesca, período de defeso, caça de animais ilegal e as armas 

usadas para o mesmo fim e contrabando de aves silvestres. A abrangência de 

ilícitos ambientais nas rodovias inclui também, controle de emissão de 

poluentes, fiscalização de atividades poluidoras do licenciamento ambiental 

além de transporte irregular de produtos perigosos, incluindo contrabando de 

agrotóxicos (POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL, 2016a, p 1). 

 

No Estado do Mato Grosso do Sul, foram realizadas três Operações Temáticas de 

Combate a Crimes Ambientais, sendo a última realizada no período de junho e julho de 2015 

(BRASIL, 20015c).  
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No âmbito das Superintendências e Distritos Regionais, o Regimento Interno, em seus 

artigos 80, inciso VI e 94, inciso VII, prevê que o enfrentamento aos crimes ambientais fica a 

cargo do Núcleo de Operações Especiais e das Delegacias: 

 

Art. 80. Ao Núcleo de Operações Especiais compete:  

(...) VI - executar, acompanhar e promover ações específicas no combate ao 

trabalho escravo, à exploração sexual infanto-juvenil, ao tráfico de seres 

humanos, aos crimes ambientais, à lavagem de dinheiro, ao crime organizado, 

e demais delitos transnacionais que utilizem as rodovias e estradas federais 

para sua consecução (BRASIL, 2007, p. 36). 
  

As Delegacias de todo o país possuem as mesmas atribuições, previstas no artigo 94 do 

Regimento, das quais destaca-se: 

 

Art. 94. Às Delegacias de Polícia Rodoviária Federal compete:  

I - executar e controlar as atividades de segurança, fiscalização, policiamento, 

investigação e levantamento de locais de acidentes, socorro e salvamento de 

vítimas; 

[...] IV - zelar pela segurança do trânsito e dos usuários, por meio do policiamento 

ostensivo ao longo das rodovias e estradas federais sob sua circunscrição, bem 

como realizar comandos especiais e de rotina;  

[...] VII - adotar medidas de prevenção e repressão aos crimes contra a pessoa, 

a vida, o patrimônio público e de particulares, o meio ambiente, a 

administração pública, em especial o contrabando e o descaminho, e demais 

delitos previstos na legislação penal em vigor, nas estradas e rodovias federais 

(BRASIL, 2007, p. 44). 

 

É importante observar que não há previsão de Delegacias especializadas em 

determinada atribuição, como no combate ao tráfico de entorpecentes, por exemplo. Apesar 

disto, as unidades assumem características marcantes em determinadas áreas, devido à 

recorrência de eventos semelhantes e de acordo com a realidade regional. Assim, o 

conhecimento é adquirido por meio da prática profissional e do aprofundamento por iniciativa 

do próprio agente. 

Da mesma forma que não existem Delegacias da Polícia Rodoviária Federal 

especializadas em crimes ambientais, na sede também não há uma unidade especializada nesta 

área. A Divisão de Combate ao Crime, além de promover a defesa do meio ambiente, está 

incumbida de realizar várias outras atribuições, conforme visto no artigo 36 do regimento 

interno, acima transcrito. 
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No campo específico da capacitação, é oferecido pela Secretaria Nacional de Segurança 

Pública (SENASP), regularmente, o curso à distância de Crimes Ambientais, com carga horária 

de sessenta (60) horas. (REDE NACIONAL DE EDUCAÇÃO A DISTANCIA PARA 

SEGURANÇA PÚBLICA, 2016). 

No que se refere a registro de dados sobre prisões e apreensões resultantes de crimes 

ambientais, até o ano de 2014, era realizado por meio de um relatório redigido pela Central de 

Informações Operacionais (CIOP), com base nas informações repassadas pelas unidades 

operacionais diariamente. Estes relatórios diários não podem ser anexados à pesquisa, tendo em 

vista que são documentos oficiais não disponíveis ao público em geral. 

A partir de 2015 foi informatizada a parte diária. A partir de então, o sistema coleta os 

dados preenchidos na parte diária e fornece relatórios e gráficos referentes aos acidentes, 

fiscalizações, autuações administrativas, apreensões e prisões. Porém, esses dados são 

abrangentes e contém informações relativas às totalidades das apreensões, informações como 

origem e destino e outros detalhes não aparecem nos relatórios. 

Assim exposto, verifica-se que a Polícia Rodoviária Federal tem competência 

constitucional e infraconstitucional para atuar no enfrentamento aos crimes ambientais; que o 

seu plano estratégico para o período de 2013-2020 (ANEXO A) contempla a responsabilidade 

socioambiental como um dos valores do órgão e considera atividade estratégica o 

fortalecimento e a modernização da fiscalização e o policiamento ostensivo; que existe 

iniciativa de capacitação e operacionalização na área ambiental, que é a Operação Temática de 

Combate a Crimes Ambientais, porém, não é uma ação regional contínua; que a PRF não possui 

Delegacias ou equipes especializadas em crimes ambientais; que a PRF não faz parte do Sistema 

Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA); que não possui um sistema satisfatório de gestão de 

informações; e que diante destes fatores a PRF não apresenta um conjunto de ações planejadas 

e concatenadas, fundamentadas em estatísticas, dados e informações, que visem resolver 

efetivamente a questão dos crimes ambientais no Estado do Mato Grosso do Sul. 

A seguir serão expostas as bases da atuação frente aos crimes ambientais: o 

desenvolvimento sustentável e os compromissos assumidos pelo Brasil para a preservação dos 

recursos naturais e da biodiversidade; o uso da informação e planejamento na gestão de 

segurança pública; os órgãos de proteção ao meio ambiente e os de segurança pública; a 

competência jurisdicional para processar e julgar os crimes ambientais; e os ilícitos ambientais 

previstos na Lei de Crimes Ambientais (BRASIL, 1998). 
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3 REFERENCIAL TEÓRICO 

 

Neste Capítulo será apresentada a base teórica para o estudo da atuação da Polícia 

Rodoviária Federal e para o plano de ação a ser proposto no Capítulo VI. Serão abordados os 

compromissos ambientais assumidos pelo Brasil; o uso da informação e planejamento na gestão 

de segurança pública; os órgãos que atuam na área ambiental e suas atribuições; e os crimes 

ambientais previstos na Lei nº 9605/1998, que podem ser cometidos nas rodovias. 

 

3.1 Desenvolvimento sustentável, Agenda 21 e Agenda 2030 

 

A proteção do meio ambiente conquistou espaço na agenda internacional em 1972, na 

Conferência das Nações Unidas sobre o Ambiente Humano, ocorrida em Estocolmo. Essa 

conferência foi seguida de encontros e relatórios que culminaram, vinte anos depois, no 

Encontro da Terra no Rio de Janeiro. (SACHS, 2000). 

Durante a preparação para a Conferência de Estocolmo, Sachs (2000) relata que havia 

duas posições: os que previam abundância e os catastrofistas. Os primeiros defendiam que as 

preocupações com o meio ambiente eram descabidas e atrasariam o desenvolvimento dos países 

do Terceiro Mundo, e que os efeitos negativos poderiam ser neutralizados posteriormente pela 

tecnologia. Os catastrofistas temiam o fim da humanidade devido à exaustão dos recursos ou 

aos efeitos da poluição. 

Segundo Sachs (2000) estas vertentes opostas provocaram o surgimento do paradigma 

do caminho do meio: o crescimento econômico se fazia necessário, mas deveria ser socialmente 

aceito e implementado por métodos favoráveis ao meio ambiente, com o aproveitamento 

racional e ecologicamente sustentável da natureza em benefício das populações locais. Surgiu 

então a necessidade de se adotar padrões negociados e contratuais de gestão da biodiversidade. 

Conforme Barbieri et al. (2010), foi publicado em 1987 o relatório Our Common Future 

[Nosso Futuro Comum], elaborado pela da Comissão Mundial sobre Meio Ambiente e 

Desenvolvimento (CMMAD), conhecida como Comissão Brundtland. Neste relatório consta a 

definição mais utilizada de desenvolvimento sustentável: “[...] aquele que atende as 

necessidades do presente sem comprometer a possibilidade das gerações futuras de atenderem 

as suas próprias necessidades” (BARBIERI et al, 2010, p. 149). 

De acordo com Mebratu (1998), o documento mais importante produzido na esfera 
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ambiental foi a Agenda 21, com convenções sobre desertificação, biodiversidade e clima. A 

Agenda 21 foi elaborada no período de preparação para a Conferência do Rio (1989-1992), 

levou o tema a todas as partes do mundo e ensejou discussões práticas sobre como tornar o 

conceito de sustentabilidade algo aplicável.  

Na Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e o Desenvolvimento 

(CNUMAD), também chamada de ‘Cúpula da Terra’ ou ‘Rio 92’, 179 países assinaram a 

Agenda 21 Global, um documento abrangente com a intenção de promover o desenvolvimento 

sustentável (MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, 2016). A Agenda 21 é um instrumento de 

planejamento para as nações, contendo quarenta (40) capítulos, vários dos quais relacionam-se 

com o objeto desta pesquisa, por exemplo: Capítulo 11 – Combate ao desflorestamento; 

Capítulo 15 – Conservação da diversidade biológica; Capítulo 19 - Manejo ecologicamente 

saudável das substâncias químicas tóxicas, incluída na prevenção do tráfico internacional dos 

produtos tóxicos e perigosos; Capítulo 36 - Promoção do ensino, da conscientização e do 

treinamento; Capítulo 40 - Informação para a tomada de decisões. 

Com base na Agenda 21 Global, cada nação deveria elaborar a sua própria agenda. No 

Brasil, a Agenda foi construída com a participação popular no período de 1996 e 2002, e passou 

a ser implementada a partir de 2003, sendo incluída como Programa do Plano Plurianual (PPA), 

constituindo-se, ainda, um instrumento de formação de políticas públicas no país. A partir da 

Agenda 21 Brasileira, estados, munícipios, unidades de conservação, ou até um bairro poderiam 

elaborar sua Agenda 21 Local, de acordo com suas peculiaridades e necessidades 

(MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, 2016).  

Foram reconhecidas vinte e uma (21) ações prioritárias na Agenda 21 Brasileira, dentre 

as quais destaca-se nesta pesquisa: Objetivo 3 - Retomada do planejamento estratégico, 

infraestrutura e integração regional; Objetivo 5 - Informação e conhecimento para o 

desenvolvimento sustentável; Objetivo 16 - Política florestal, controle do desmatamento e 

corredores de biodiversidade. 

Após a Conferência do Rio, ocorreram outros marcos ambientais segundo Bacha, Santos 

e Shaun (2010): o Protocolo de Quioto, em 1997, com o objetivo de reduzir a emissão de gases 

que causam o efeito estufa; a concepção do Triple Bottom Line, em 1999, por John Elkington, 

consolidado como o tripé da sustentabilidade organizacional: pessoas, planeta e lucro, que 

significa que uma empresa sustentável deve ser socialmente justa, proteger o meio ambiente 

em suas atividades e ser economicamente viável; a conferência Rio + Dez, em 2002, em 
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Johanesburgo, onde destacou-se a ação empresarial para o desenvolvimento sustentável; o 

documentário ‘Uma verdade inconveniente’, de Davis Guggenhein, em 2006, que impulsionou 

a reflexão e a discussão sobre o aquecimento global; a 15ª Conferência do Clima das Nações 

Unidas, em Copenhagen, em 2009. 

Ressalta-se recentemente a Cúpula sobre o Desenvolvimento Sustentável, realizada em 

Nova York, em 2015, onde foi estabelecida a Agenda de Desenvolvimento Sustentável Pós-

2015, a denominada Agenda 2030. Essa agenda compreende dezessete (17) Objetivos do 

Desenvolvimento Sustentável (ODS) e cento e sessenta e nove (169) metas relacionadas a estes 

objetivos, e é um resultado do compromisso assumido pelos Estados-membros da Organização 

das Nações Unidas (ONU) na Conferência Rio + 20, em 2012, conforme o Ministério das 

Relações Exteriores (2016).  

A Agenda 2030 contempla as três dimensões do desenvolvimento sustentável – 

econômica, social e ambiental – e visa construir um futuro melhor para o planeta e para as 

pessoas, considerando estas dimensões indissociáveis. Traz em seu bojo os ideais de 

erradicação da pobreza; paz universal, liberdade; justiça; igualdade; dignidade; direitos 

humanos; igualdade de gêneros; proteção duradoura do planeta e de seus recursos naturais; 

harmonia entre a humanidade e a natureza; crescimento econômico sustentável e inclusivo; 

prosperidade compartilhada (ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, 2015b). 

O Objetivo 15 da Agenda 2030 interessa a esta pesquisa, visto que estabelece a proteção 

da fauna, flora e ambiente: “Proteger, recuperar e promover o uso sustentável dos ecossistemas 

terrestres, gerir de forma sustentável as florestas, combater a desertificação, deter e reverter a 

degradação da terra e deter a perda de biodiversidade” (ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES 

UNIDAS, 2015b, p. 15). As metas relativas a este objetivo incluem a conservação dos 

ecossistemas e sua biodiversidade; deter o desmatamento; acabar com a caça ilegal e o tráfico 

de espécies da fauna e flora; incluir a questão ambiental no planejamento nacional e local e 

aumentar os recursos financeiros para este fim, conforme proposto na Agenda:  

 

[...] 15.1 até 2020, assegurar a conservação, a recuperação e o uso sustentável 

de ecossistemas terrestres e de água doce interiores e seus serviços, em 

especial, florestas, zonas úmidas, montanhas e terras áridas, em conformidade 

com as obrigações decorrentes dos acordos internacionais  

15.2 até 2020, promover a implementação da gestão sustentável de todos os 

tipos de florestas, deter o desmatamento, restaurar florestas degradadas e 

aumentar substancialmente o florestamento e o reflorestamento globalmente  
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15.3 até 2030, combater a desertificação, e restaurar a terra e o solo degradado, 

incluindo terrenos afetados pela desertificação, secas e inundações, e lutar 

para alcançar um mundo neutro em termos de degradação do solo  

15.4 até 2030, assegurar a conservação dos ecossistemas de montanha, 

incluindo a sua biodiversidade, para melhorar a sua capacidade de 

proporcionar benefícios, que são essenciais para o desenvolvimento 

sustentável 

15.5 tomar medidas urgentes e significativas para reduzir a degradação de 

habitat naturais, estancar a perda de biodiversidade e, até 2020, proteger e 

evitar a extinção de espécies ameaçadas  

15.6 garantir uma repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da 

utilização dos recursos genéticos, e promover o acesso adequado aos recursos 

genéticos  

15.7 tomar medidas urgentes para acabar com a caça ilegal e o tráfico de 

espécies da flora e fauna protegidas, e abordar tanto a demanda quanto a oferta 

de produtos ilegais da vida selvagem  

15.8 até 2020, implementar medidas para evitar a introdução e reduzir 

significativamente o impacto de espécies exóticas invasoras em ecossistemas 

terrestres e aquáticos, e controlar ou erradicar as espécies prioritárias  

15.9 até 2020, integrar os valores dos ecossistemas e da biodiversidade ao 

planejamento nacional e local, nos processos de desenvolvimento, nas 

estratégias de redução da pobreza, e nos sistemas de contas  

15.a mobilizar e aumentar significativamente, a partir de todas as fontes, os 

recursos financeiros para a conservação e o uso sustentável da biodiversidade 

e dos ecossistemas  

15.b mobilizar significativamente os recursos de todas as fontes e em todos os 

níveis, para financiar o manejo florestal sustentável e proporcionar incentivos 

adequados aos países em desenvolvimento, para promover o manejo florestal 

sustentável, inclusive para a conservação e o reflorestamento  

15.c reforçar o apoio global para os esforços de combate à caça ilegal e ao 

tráfico de espécies protegidas, inclusive por meio do aumento da capacidade 

das comunidades locais para buscar oportunidades de subsistência sustentável 

(ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, 2015b, p. 28-29). 

 

A Agenda 2030 prevê como meio de implementação a parceria entre governos, o setor 

privado, desde as microempresas e cooperativas até as multinacionais, as organizações da 

sociedade civil e o sistema das Nações Unidas. Enfatiza também o papel dos parlamentos 

nacionais na aprovação de orçamentos que contemplem os recursos necessários para 

implementação dos objetivos firmados. Reconhece a necessidade de as instituições públicas 

trabalharem em colaboração com “[...] autoridades regionais e locais, instituições sub-regionais, 

instituições internacionais, academia, organizações filantrópicas, grupos de voluntários e outros 

na implementação dos objetivos” (ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, 2015b, p. 10-

11).  

Atribui aos governos a responsabilidade de acompanhamento e revisão dos avanços 

conquistados rumo à implementação dos objetivos e metas até 2030, segundo indicadores que 
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estão sendo desenvolvidos: 

 

48. Indicadores estão sendo desenvolvidos para ajudar nesse trabalho. Dados 

confiáveis desagregados, de qualidade, acessíveis e atualizados serão 

necessários para ajudar na aferição do progresso e para garantir que ninguém 

seja deixado para trás. Esses dados são essenciais ao processo decisório. 

Dados e informações de mecanismos existentes de relatoria devem ser usados 

quando possível. Concordamos em intensificar nossos esforços para reforçar 

as capacidades estatísticas nos países em desenvolvimento, particularmente os 

países africanos, países de menor desenvolvimento relativo, países em 

desenvolvimento sem litoral, pequenos Estados insulares em desenvolvimento 

e países de renda média (ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, 2015b, 

p. 12). 

 

Observa-se o reconhecimento de trabalhar com dados, informações e estatísticas, 

consideradas essenciais ao processo decisório.  

Cabe mencionar, ainda, como marco na esfera ambiental, o acordo internacional para 

redução de emissão de poluentes na atmosfera, celebrado em Paris, em 2015, durante a 21ª 

Conferência das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (COP21), em que cento e noventa e 

cinco (195) países mais a União Europeia firmaram o compromisso de limitar o aumento da 

temperatura a dois (2) graus totais e um e meio (1,5) graus até o final do século 

(ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, 2015a). 

O Brasil se comprometeu voluntariamente a reduzir o lançamento de gases de efeito 

estufa em 37% até 2025, e em 43% até 2030, com o fim do desmatamento na Amazônia Legal 

e o reflorestamento de 12 milhões de hectares de florestas até 2030. Além disso, o Brasil 

estabeleceu para si o prazo de até 2100 para a ‘descarbonização da economia’, ou seja, zerar a 

emissão de gases poluentes. O Instituto de Pesquisa Ambiental, entende que para cumprir com 

o compromisso assumido é necessário que as autoridades acelerem a implementação das 

medidas necessárias para zerar o desmatamento antes de 2030 (PORTAL BRASIL, 2015). 

A presente pesquisa converge com os objetivos dos grandes acordos internacionais 

relativos à proteção ambiental e da biodiversidade, visto que visa fornecer informações para o 

fortalecimento da atuação da Polícia Rodoviária Federal no combate aos crimes ambientais. 

 

3.2 Uso da Informação e Planejamento na Gestão de Segurança Pública 

 

Este tópico ressalta a importância do uso da informação para o planejamento e 

operacionalização da segurança pública, com vistas a uma atuação eficiente e efetiva. É preciso 
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utilizar da melhor forma os recursos disponíveis, para que se obtenha resultados reais. Assim, 

ao ter informação sobre quais tipos de crime, onde e quando são praticados, os órgãos de 

segurança pública têm a possibilidade de focar recursos humanos e materiais para inibi-los ou 

enfrenta-los satisfatoriamente. 

Os crimes raramente estão distribuídos igualmente num território. Existem 

concentrações em determinados locais, conforme afirmam Justus, Kahn e Kawamura (2015, p. 

2), que ressaltam este fenômeno como um fator favorável às políticas de segurança pública 

preventivas:  “[...] from the standpoint of public crime prevention policies, these concentrations 

are advantageous, as they make it possible for resources to be allocated to areas and 

populations at risk through focused interventions, reducing risk factors and increasing 

protective factors” [do ponto de vista de políticas públicas de prevenção de crime, estas 

concentrações são vantajosas, pois elas tornam possível que os recursos sejam alocados para 

áreas e populações em risco através de intervenções focadas, reduzindo fatores de risco e 

aumentando os fatores de proteção]. 

Castro et al. (2004) entendem que a definição de áreas geográficas relativamente 

homogêneas de incidência de determinados crimes favorece a formulação de políticas públicas 

com foco nos problemas regionais, considerando o nível de criminalidade e os indicadores 

socioeconômicos no momento da distribuição dos recursos materiais e humanos.  

Mazzuolli e Ayala (2012) defendem que a disseminação da informação na área 

ambiental contribui para a formação e organização de instituições com maior capacidade de 

solucionar conflitos ambientais, fortalecendo a imagem do Estado tanto interna quanto 

externamente. 

A relevância do uso da informação também é defendida por Beato e Silveira (2014), que 

afirmam que a produção acadêmica e as experiências documentadas referentes aos programas 

de prevenção da criminalidade nos países de língua inglesa, principalmente na Inglaterra e nos 

Estados Unidos, superam expressivamente as realizadas nos países em desenvolvimento da 

América Latina. Os citados autores atribuem esse desequilíbrio às falhas nas bases de 

informações sobre a criminalidade e a violência:  

 

The major challenge faced in crime studies across Latin America today 

involves the information bases needed for advancing toward the attainment of 

empirical proposals, as well as performing more sophisticated theory testing. 

Without this knowledge there can be no effective and meaningful actions. The 

implications of this situation for the design and evaluation of security policies 
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are clear. Policy-making in the crime and justice area is blindly based upon 

impressions, without guidance instruments. [O grande desafio enfrentado em 

estudos de criminalidade hoje em toda a América Latina envolve as bases de 

informações necessárias para avançar em direção à realização de propostas 

empíricas, bem como a realização de testes de teorias mais sofisticadas. Sem 

esse conhecimento não pode haver ações efetivas e significativas. As 

implicações desta situação para a concepção e avaliação de políticas de 

segurança são claras. Formulação de políticas na área do crime e justiça é 

cegamente baseada em impressões, sem instrumentos de orientação]. 

(BEATO; SILVEIRA, 2014, p. 14). 

  

Beato e Silveira (2014) sustentam que na América do Norte há influência acadêmica na 

maioria dos programas de prevenção criminal, universidades e institutos de pesquisa participam 

da concepção, execução, acompanhamento e avaliação dos programas. Na América Latina, por 

outro lado, prevalecem a aversão e desconfiança, distanciando a investigação acadêmica da 

formulação e gestão de políticas públicas. 

Azevedo, Riccio e Ruediger (2011) dedicaram um artigo ao tema da utilização das 

estatísticas criminais no planejamento da ação policial. Ensinam os autores que o modelo de 

policiamento reativo foi sendo substituído a partir da década de 1970 por três novas vertentes: 

o policiamento orientado à resolução de problemas (problem-oriented policing); o policiamento 

comunitário (community policing) e o policiamento orientado à inteligência (intelligenceled 

policing). O primeiro modelo de policiamento tem foco na prevenção e combate ao crime; o 

policiamento comunitário, além da resolução de problemas e prevenção, coloca em relevância 

a participação da sociedade; e o terceiro modelo, o policiamento voltado à inteligência, baseia-

se “[...] na análise de dados, na obtenção da informação e geração de inteligência, a fim de 

instruir a tomada de decisão por parte dos gestores das organizações policiais” (AZEVEDO, 

RICCIO; RUEDIGER, 2011, p. 13). 

Segundo Cerqueira e Lobão (2003), o atual modelo brasileiro está baseado em dois 

pilares: 1. Segurança pública centrada na polícia, com policiamento voltado ao incidente; 2. 

Responsabilidade pela segurança pública atribuída aos Estados, sem interconexões entre os 

governos federal, estaduais e municipais. Essa desarticulação entre as diferentes esferas de 

governo favorece o crime organizado, permitindo que se “[...] fortaleça, capilarize e capitalize 

as inúmeras oportunidades geradas no rastro do esgarçamento social” (CERQUEIRA; LOBÃO, 

2003, p. 55). 

Um exemplo que rendeu bons resultados em Nova York na década de 1990, segundo 

Azevedo, Riccio e Ruediger (2011), foi o sistema Compstat, um método que utiliza dados 
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criminais com o mapeamento geográfico das áreas a serem policiadas, aliado à tecnologia da 

informação, estratégia operacional e responsabilidade gerencial para direcionar a atuação 

policial. O sistema Compstat utiliza-se de técnicas como o mapeamento de zonas quentes 

(hotspot mapping) com base nas estatísticas criminais. Apesar de ter sido replicado a outros 

departamentos de polícia, a sua implementação enfrentou entraves com relação à cultura 

institucional preestabelecida nestas instituições.  

É no sentido de se evoluir para um policiamento voltado à inteligência, que esta pesquisa 

pretende contribuir, fornecendo dados para o avanço da fiscalização nas rodovias do estado do 

Mato Grosso do Sul pela Polícia Rodoviária Federal. 

Em 2016, a Rede Nacional de Combate ao Tráfico de Animais Silvestres publicou o I 

Relatório Nacional sobre Gestão e uso Sustentável da Fauna Terrestre, no qual aponta as 

principais dificuldades e desafios no enfrentamento aos crimes ambientais no Brasil, como a 

falta de uma estratégia de fiscalização: 

 

O Brasil ainda está muito longe de alcançar um estágio efetivo de combate às 

ilicitudes ambientais. Falta ao País uma estratégia de fiscalização que tenha 

por base a inteligência e a capacidade de efetivar um rigoroso e necessário 

controle sobre as atividades que direta ou indiretamente incidem sobre 

patrimônio faunístico brasileiro. Falta ao País o compromisso – de grande 

parte dos gestores públicos que comandam a fiscalização ambiental no país – 

com a eficiência (REDE NACIONAL DE COMBATE AO TRÁFICO DE 

ANIMAIS SILVESTRES, 2016, p. 34). 

  

Neste sentido, Cerqueira e Lobão (2003, p. 55) defendem que “[...] melhor do que se 

discutir quanto gastar em segurança pública seria como gastar eficaz e eficientemente, ou seja, 

discutir um modelo que dê resultados efetivos com menor custo para a sociedade.”. 

A eficiência é um dos pilares do Plano Diretor da Reforma do Aparelho do Estado 

(PDRAE) de 1995, ainda em implementação: “A reforma do aparelho do Estado passa a ser 

orientada predominantemente pelos valores da eficiência e qualidade na prestação de serviços 

públicos e pelo desenvolvimento de uma cultura gerencial nas organizações” (MINISTÉRIO 

DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL E DA REFORMA DO ESTADO, 1995, p. 16). A 

persecução deste objetivo deve ser realizada pela administração pública por meio do 

planejamento, implementação, avaliação e monitoramento de suas ações. 

Segundo Cruz e Fernandes (2013, p. 5), o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) “[...] institucionalizam as práticas de planejamento e gestão 
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orçamentária, alavancadas pelos atos normativos formais.”. O Plano Plurianual deve 

estabelecer as diretrizes, objetivos e metas da Administração Pública para as despesas 

orçamentárias, conforme artigo 165, §1º da Constituição Federal de 1988, esta obrigatoriedade 

fez com que o gestor público começasse a incorporar o planejamento em sua rotina. (CRUZ; 

FERNANDES, 2013). 

Na Gestão de Segurança Pública não poderia ser diferente, Cerqueira e Lobão (2003), 

alertam para a necessidade de uma mudança para o modelo de gestão gerencial, fundamentado 

na prevenção: 

 

A essência do planejamento estratégico ora proposto se traduz principalmente 

pela substituição do modelo de gestão da segurança pública ora em vigor, 

calcada na repressão, a partir do policiamento orientado para o incidente, para 

um paradigma integrado fundamentado na prevenção, onde tanto o 

planejamento dos programas e ações, quanto a operacionalização de curto 

prazo do próprio policiamento seriam orientados pelas regularidades 

estatísticas[...] 

Para que seja possível sua implementação, é necessário criar um sistema 

integrado de informações, onde os indicadores e dados socioeconômicos 

possam ser cruzados com outras de natureza criminal, constantes ou não do 

sistema de justiça criminal. Com base em indicações precisas, aí sim se 

poderia estabelecer metas exatas, averiguar a eficácia e a eficiência das ações, 

redirecionando, quando necessário, o uso de recursos públicos, de modo que 

a racionalidade e o profissionalismo possam substituir a improvisação e o 

voluntarismo, que têm marcado, pelo menos nas duas últimas décadas, a 

história da gestão da segurança pública nacional. (CERQUEIRA; LOBÃO, 

2003, p. 57). 

  

Os autores supracitados fortalecem a ideia defendida nesta pesquisa de que o 

planejamento e a operacionalização da polícia devem ser fundamentados em estatísticas, dados 

e informações criminais, combinadas com outros indicadores, vindo a substituir a improvisação 

nas instituições policiais por uma atuação racional e profissional. Possibilitando, por 

conseguinte, a mensuração de seus resultados. 

Birchal, Zambalde e Bermejo (2012) atentam para os princípios de gestão preconizados 

no Relatório de Gestão da SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA (2007, 

p. 4): 

  

É preciso que as ações obedeçam aos seguintes princípios de gestão: o 

diagnóstico das dinâmicas criminais e dos fatores de risco local e geral – 

sensível às variações ditadas pelas circunstâncias e conjunturas; a elaboração 

de um plano de ação capaz de formular uma agenda, identificar prioridades e 

recursos e estipular metas; a avaliação de resultados e processos e, ainda, o 



35 

 

monitoramento que consiste na correção de rumos ditada pela constatação dos 

erros. 

 

Os citados autores contribuem com sua pesquisa, ainda, ao propagar o Planejamento 

Estratégico Situacional (PES), um método de planejamento estratégico público, criado pelo 

economista chileno Carlos Matus. O método PES consiste na conexão entre quatro momentos 

que se repetem continuamente (BIRCHAL; ZAMBALDE; BERMEJO, 2012, p. 5-6): 

 

a) Momento Explicativo: como explicar a realidade? 

b) Momento Normativo: como conceber o plano? 

c) Momento Estratégico: como tornar o plano viável? 

d) Momento Tático-operacional: como agir a cada dia de forma planejada? 

  

Trata-se de um método que orienta o gestor no desenvolvimento de seu planejamento, 

fornecendo as perguntas que devem ser respondidas para que o planejamento esteja dentro da 

realidade e seja aplicável.  

Matus (2007) pensa no planejamento público não como um instrumento de debate 

intelectual, mas como um meio poderoso de governar. Defende a comunicação entre a ciência 

e a política como forma de superar a “improvisação tecnocrática” que caracterizou os governos 

da América Latina.  

Ao tratar de modernização e de seu método PES, Matus (2007, p. 86) defende que é 

preciso que haja prestação de contas do desempenho institucional: si alguien quiere introducir 

el método PES (Planificación Estratégica Situacional) en una organización donde nadie le 

cobra cuenta por desempeño a nadie, va a ser rechazado [se alguém deseja implantar o método 

PES (Planejamento Estratégico Situacional) em uma organização onde ninguém presta contas 

do desempenho a ninguém, será rejeitado]. Se não houver o monitoramento do desempenho, é 

preciso reformular a organização, substituindo as regras (IIDA, 1993). 

Nesse sentido, Freiria (2011) ao tratar de gestão na área ambiental, ressalta que a 

avaliação de desempenho oferece suporte à tomada de decisões e propulsiona a 

retroalimentação do planejamento. Assevera ainda, que a gestão que envolve questões 

ambientais exige do profissional um preparo além de sua formação inicial, dado ao caráter 

multidisciplinar e complexo da seara ambiental: 

 

Assim, a partir dessa análise que, guardadas as proporções, pode ser estendida 

para todas as demais formações primeiras e seleções de profissionais que vão 
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trabalhar na área ambiental, de modo indispensável, sempre haverá a 

necessidade de uma ampliação da formação de origem que possibilite ao 

menos compreender e interpretar as informações de outras áreas do saber que 

sempre farão parte das situações ambientais que demandam soluções e/ou 

tomada de decisões (FREIRIA, 2011, p. 216-217). 

  

O Planejamento Estratégico Situacional é dinâmico, flexível, com vistas a adaptar-se à 

situação real. O PES não separa planejamento de execução, pois não possui uma fórmula pronta, 

permite retroalimentação constante (IIDA, 1993; MISOCZKY; GUEDES, 2011). Este método 

é compreendido como um jogo, em que aqueles que executam as jogadas são os jogadores, que 

atuam respeitando a regras (leis, regulamentos, princípios, costumes) e precisam de 

‘acumulações’ para tomar decisões. As acumulações são “[...] representadas por conhecimentos 

pessoais, poder econômico, poder político, liderança, domínio formal de organizações e outros 

recursos de que pode se valer o jogador, no momento da jogada” (IIDA, 1993, p.116). As 

jogadas são fluxos, e como num jogo de xadrez, que dependem da reação do outro jogador para 

a escolha da próxima jogada. O outro jogador pode ser a sociedade, um grupo, uma instituição. 

A definição do problema no PES é situacional, o que pode ser um problema para um, é 

oportunidade para outro, Iida (1993, p. 118) exemplifica que “[...] o narcotráfico é um grande 

problema para a polícia, mas um negócio lucrativo para os traficantes. Para estes, o problema é 

justamente a polícia. Portanto, no PES, o ator que declara o problema deve ficar bem definido.”. 

Também é preciso delimitar o espaço do problema, para averiguar o poder de ação de cada 

jogador dentro deste campo. A partir disto é possível construir o fluxograma situacional, onde 

frases curtas, denominadas descritores precisam o conteúdo do problema, em seguida os nós 

críticos, que pode representar a necessidade de uma ação. O método prevê, ainda, a atuação 

sobre o problema, a análise e construção de viabilidade (IIDA, 1993; MISOCZKY; GUEDES, 

2011). 

 

3.2.1 Sistemas de informações criminais no Brasil 

 

A Secretaria Nacional de Segurança Pública (SENASP) foi criada em 1997, por meio 

do Decreto nº 2.315, de 4 de setembro de 1997, com a finalidade de assessorar o Ministro de 

Estado de Justiça na definição e implementação da política nacional de segurança pública e 

acompanhar as atividades dos demais órgãos de segurança pública. Dentre as competências da 

SENASP, destaca-se a de realizar estudos e pesquisas e consolidar estatísticas nacionais de 
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crimes, trânsito e entorpecentes, assim definido pelo inciso VIII do artigo 16 do referido 

Decreto. 

A criação de um sistema integrado de informações criminais é uma das prioridades da 

SENASP (2007, p. 03): 

 

Busca-se construir, pela primeira vez no país, um sistema capaz de municiar 

os responsáveis pelo planejamento das políticas públicas de segurança, em 

âmbito nacional, regional e local, as próprias instituições policiais, órgãos da 

administração pública e a sociedade civil com informações necessárias para 

aprimorar a participação de cada um desses setores nos processos de 

planejamento, execução e avaliação das ações de segurança pública, e com 

isto, constituir os alicerces que, reforçando o princípio republicano e 

federativo, garantam a integração prática dos órgãos que atuam no campo da 

segurança pública e justiça criminal (SECRETARIA NACIONAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA, 2007, p.3). 

  

Reconhece tal Secretaria a importância da informação para as ações de segurança 

pública, conforme explicitado infra. 

 

Sem informações qualificadas, seja ao nível nacional ou local, qualquer 

iniciativa na área de segurança está fadada, como se observou nos últimos 30 

anos, à produção de resultados que não ultrapassam seus efeitos imediatos, 

gerando irracionalidade da aplicação dos recursos, desperdício dos meios 

empregados, dispersão de esforços, fragmentação das ações e incapacidade de 

pró-ação frente aos desafios colocados diariamente (SECRETARIA 

NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, 2007, p.3). 

 

  

A partir de 2001 a SENASP começou a reunir os dados sobre segurança pública, 

retroativos a 1999, organizados em duas vertentes: a primeira abarca informações sobre 

ocorrências criminais e atividades policiais; a segunda vertente ocupa-se de traçar um perfil das 

organizações policiais brasileiras. Foram encontrados os seguintes entraves na produção de 

informações: precariedade da arquitetura de base de dados; baixa rotinização nas etapas de 

gestão da informação; subutilização dos dados coletados e falta de padronização dos sistemas 

estaduais de classificação dos delitos. Diante das dificuldades encontradas, a SENASP passou 

a trabalhar na elaboração de um projeto para a construção de um sistema nacional de estatística 

criminal (SECRETARIA NACIOANL DE SEGURANÇA PÚBLICA, 2007). 
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Em 2012 foi instituído o Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, 

Prisionais e sobre Drogas (SINESP), por meio da Lei 12.681, de 4 de julho de 2012, conforme 

seu artigo 1º: 

 

Art. 1.º É instituído o Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, 

Prisionais e sobre Drogas - SINESP, com a finalidade de armazenar, tratar e 

integrar dados e informações para auxiliar na formulação, implementação, 

execução, acompanhamento e avaliação das políticas relacionadas com:  

I - segurança pública;  

II - sistema prisional e execução penal; e  

III - enfrentamento do tráfico de crack e outras drogas ilícitas (BRASIL, 

2012c, p. 1). 

  

Os dados criminais coletados pelo SINESP referem-se aos seguintes crimes: estupros; 

furtos de veículos; homicídios dolosos; lesões corporais seguidas de morte, roubos de veículos; 

roubos seguidos de morte (latrocínio). Os crimes ambientais não estão elencados na coleta de 

dados (SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, 2016) 

O SINESP segue o Manual for the Development of a System of Criminal Justice 

Statistics (Manual para o Desenvolvimento de Sistemas de Estatística de Justiça Criminal), 

criado em 2003 pela Divisão de Estatística do Departamento de Assuntos Sociais e Econômicos 

da Organização das Nações Unidas (UNITED NATIONS, 2003). 

O Manual para o Desenvolvimento de Sistemas de Estatística de Justiça Criminal da 

ONU é um importante instrumento para o desenvolvimento de sistemas e pesquisas estatísticas 

criminais, porque elenca aspectos fundamentais, por exemplo a correlação dos dados 

estatísticos com outras variáveis, como fatores sociais, econômicos ou populacionais. Ou seja, 

pesquisas estatísticas criminais devem ser contextualizadas: 

 

Social statistics in any field are most useful and informative when they are 

linked to statistics in other fields. This is no less true of criminal justice 

statistics. (...) The potential list of statistics on the social and economic context 

is very long, but access to such data is necessary in order to develop crime 

and criminal justice indicators, provide a context for understanding crime 

data, and facilitate criminal justice planning, administration, policy analysis 

and research.  [Estatísticas sociais em qualquer campo são mais úteis e 

informativas quando estão ligadas a estatísticas de outros campos. Isto não é 

menos verdade nas estatísticas de justiça criminal. [...] A lista potencial de 

estatísticas sobre o contexto social e económico é muito longa, mas o acesso 

a esses dados é necessário para desenvolver indicadores de crimes e justiça 

criminal, estes dados fornecem um contexto para a compreensão do crime e 

facilitam o planejamento, administração, análise de políticas e pesquisa em 

justiça criminal.] (UNITED NATIONS, 2003, p. 21). 
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Outra importante fonte estatística de dados criminais no Brasil é o Anuário Brasileiro 

de Segurança Pública, elaborado pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública (FBSP), 

organização não-governamental, que se constitui no ano de 2006, e que visa a promoção do 

intercâmbio e da cooperação técnica para o aprimoramento da atividade policial e da gestão da 

segurança pública brasileira. Porém, assim como o SINESP, os dados do Anuário Brasileiro de 

Segurança Pública não abrangem os crimes ambientais (FÓRUM BRASILEIRO DE 

SEGURANÇA PÚBLICA, 2015). 

Na seara ambiental, a RENCTAS, organização não-governamental que luta pela 

conservação da biodiversidade, elaborou em 2001 o ‘1º Relatório Nacional sobre o Tráfico de 

Fauna Silvestre’, um trabalho denso em dados, levantados por meio de questionários 

respondidos pelos Batalhões de Polícia Florestal e pelas superintendências do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) nos Estados e no 

Distrito Federal. Esse trabalho não contempla os crimes flagrados pela Polícia Rodoviária 

Federal nas rodovias. 

Evidencia-se que é necessário avançar em sistemas de informação em segurança pública 

no Brasil e especificamente em relação aos crimes ambientais. Para isso, é preciso vencer 

barreiras com relação à atividade acadêmica, admitir a participação da sociedade organizada e 

buscar apoio internacional, visto que é interesse da humanidade a preservação ambiental. 

 

3.3 Órgãos de proteção do meio ambiente 

 

A defesa do meio ambiente tornou-se um desafio global, os agentes nocivos provêm de 

diversas fontes e variadas formas de agressão ao meio, formando uma rede de atuação 

complexa. Milaré (2015) ressalta a importância de o Estado agir também de forma sistêmica, 

articulada, coesa na formulação, organização e intervenção para a proteção do meio ambiente. 

Este autor chama a atenção para um elemento inovador da moderna governança: a articulação 

suprainstitucional das ações e intervenções ambientais. 

Nesta visão, deve-se existir um conjunto orgânico de ações, admitindo a participação da 

sociedade na gestão ambiental e a formulação e implementação de um programa de reforma da 

governança ambiental global, tendo o ambiente como fim transcendental, posto que patrimônio 

da coletividade. 
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Sette (2014) ensina que no ordenamento legal atual brasileiro os órgãos de proteção do 

meio ambiente compõem o Sistema Nacional do Meio Ambiente previstos no artigo 6º da Lei 

nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterado pela Lei nº 8.028, de 12 de abril de 1990:  

 

DO SISTEMA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 6º - Os órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 

Territórios e dos Municípios, bem como as fundações instituídas pelo Poder 

Público, responsáveis pela proteção e melhoria da qualidade ambiental, 

constituirão o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, assim 

estruturado: 

I - órgão superior: o Conselho de Governo, com a função de assessorar o 

Presidente da República na formulação da política nacional e nas diretrizes 

governamentais para o meio ambiente e os recursos ambientais; (Redação 

dada pela Lei nº 8.028, de 1990) 

II - órgão consultivo e deliberativo: o Conselho Nacional do Meio Ambiente 

(CONAMA), com a finalidade de assessorar, estudar e propor ao Conselho de 

Governo, diretrizes de políticas governamentais para o meio ambiente e os 

recursos naturais e deliberar, no âmbito de sua competência, sobre normas e 

padrões compatíveis com o meio ambiente ecologicamente equilibrado e 

essencial à sadia qualidade de vida; (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 1990) 

III - órgão central: a Secretaria do Meio Ambiente da Presidência da 

República, com a finalidade de planejar, coordenar, supervisionar e controlar, 

como órgão federal, a política nacional e as diretrizes governamentais fixadas 

para o meio ambiente; (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 1990) 

IV - órgãos executores: o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e o Instituto Chico Mendes de 

Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico Mendes, com a finalidade de 

executar e fazer executar a política e as diretrizes governamentais fixadas para 

o meio ambiente, de acordo com as respectivas competências; (Redação dada 

pela Lei nº 12.856, de 2013) 

V - Órgãos Seccionais: os órgãos ou entidades estaduais responsáveis pela 

execução de programas, projetos e pelo controle e fiscalização de atividades 

capazes de provocar a degradação ambiental; (Redação dada pela Lei nº 7.804, 

de 1989) 

VI - Órgãos Locais: os órgãos ou entidades municipais, responsáveis pelo 

controle e fiscalização dessas atividades, nas suas respectivas jurisdições; 

(BRASIL, 2015b). 

 

Conforme Milaré (2015), o Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) é o 

órgão maior do Sistema e detém as funções consultivas e deliberativas. O Órgão Central é o 

Ministério do Meio Ambiente (MMA), cuja responsabilidade é o planejamento, coordenação, 

supervisão e controle da política nacional e diretrizes governamentais. Os órgãos executores 

desta política e diretrizes, são o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis e o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8028.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8028.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8028.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8028.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12856.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12856.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L7804.htm#art1iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L7804.htm#art1iii
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Segundo Sérgio Guerra e Sidney Guerra (2014), a atuação do IBAMA está direcionada 

ao cumprimento das deliberações do CONAMA. Além disso, cabe ao IBAMA o licenciamento 

ambiental e a normatização referente aos recursos naturais. Enquanto o Instituto Chico Mendes 

possui a incumbência de proteger o patrimônio ambiental natural, com foco na Floresta 

Amazônica, na preservação da biodiversidade e do patrimônio genético (MILARÉ, 2015). 

Os Órgãos Seccionais são órgãos e entidades estaduais e constituem a base de 

sustentação do Sistema, por atenderem as peculiaridades de cada Estado. Conforme Sette 

(2014), cabe a estes órgãos executarem os programas e projetos, controlarem e fiscalizarem as 

ações que possam causar dano ao meio ambiente.  

Por fim, os Órgãos Locais são os órgãos ou entidades municipais, que também possuem 

a competência de executar os programas e projetos, controlar e fiscalizar as ações que possam 

causar degradação ambiental, porém, o âmbito de atuação é local (SETTE, 2014). 

O SISNAMA não tem personalidade jurídica própria. A sua existência é abstrata, 

formada pela rede de órgãos e entidades, nas quais o principal fluxo é a informação, 

compreendida como as comunicações, deliberações, orientações e toda a produção resultante 

da atuação de seus componentes, afirma Milaré (2015). Tais informações devem ter fluxo 

vertical crescente e decrescente, ou seja, dos órgãos locais ao CONAMA e vice-versa; assim 

como fluxo horizontal, entre órgãos de mesmo nível, por exemplo, entre municípios de uma 

região. 

O SISNAMA visa propiciar um fluxo de informações e a comunicação entre os órgãos 

que o compõe. A importância da informação para o SISNAMA evidencia a relevância desta 

pesquisa, que visa oferecer dados concretos por meio do georreferenciamento e caracterização 

dos crimes ambientais nas rodovias federais do Mato Grasso do Sul.  

Importante observar que a Polícia Rodoviária Federal não pertence ao Dodtema 

Nacional de Meio Ambiente. Assim como visto no item 2.1, a Polícia Rodoviária Federal é um 

órgão de segurança pública que faz parte da estrutura organizacional do Ministério da Justiça, 

conforme artigo 144 da Constituição Federal de 1988. A consequência disto é que a Polícia 

Rodoviária Federal não possui competência para autuar administrativamente os infratores. Por 

outro lado, está incumbida de agir ao tomar conhecimento de crime de qualquer natureza que 

ocorra nas rodovias federais.  
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3.4 Órgãos ambientais do Mato Grosso do Sul 

 

A Lei Estadual nº. 4.640, de 24 de dezembro de 2014, organiza a estrutura básica do 

Poder Executivo do Estado de Mato Grosso do Sul, estabelecendo como órgãos ambientais o 

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul (IMASUL); a Empresa de Gestão de 

Recursos Minerais, MS-Mineral, e a Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul (PMMS), 

todos subordinados à Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico 

(SEMADE). 

A SEMADE é responsável pela formulação e execução da política de meio ambiente, 

bem como apoiar os municípios nesta tarefa; pela integração dos órgãos públicos e privados na 

defesa do meio ambiente; pelo estudo, estímulo e difusão de conhecimentos que visem o 

desenvolvimento com sustentabilidade (MATO GROSSO DO SUL, 2016a). 

A SEMADE, em suma, é incumbida de fornecer as diretrizes para o desenvolvimento 

do Estado em consonância com a preservação do meio ambiente e qualidade de vida de seus 

habitantes. Para cumprir esta finalidade, pode promover e intermediar a celebração de 

convênios, acordos e ajustes com a União, Estados, Municípios, empresas públicas ou privadas, 

conforme a Lei Estadual nº 4.640/2014. 

O Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul é um dos órgãos de execução, ou 

seja, sua finalidade é propor, coordenar e executar a política de meio ambiente no Estado e fazer 

cumprir a legislação ambiental. De acordo com o INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE 

MATO GROSSO DO SUL (2016a), sua estrutura e competência constam no Decreto Estadual 

nº 12.725, de 10 de março de 2009, com alterações do Decreto Estadual nº 13.988, de 02 de 

julho de 2014, e no seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria Conjunta IMASUL/SAD nº 

01, de 18 de dezembro de 2014. 

É por meio do IMASUL que as ações delineadas pela Secretaria serão concretizadas, 

por isso sua competência é bastante abrangente na área ambiental. Além de planejar, coordenar, 

supervisionar e controlar as ações relativas ao meio ambiente, destacamos algumas 

competências específicas: realizar levantamentos técnicos e monitoramento dos recursos 

naturais; conceder o licenciamento ambiental e o controle das respectivas obras; fiscalizar as 

atividades poluidoras e de exploração dos recursos naturais; aplicar as penalidades legais aos 

infratores da legislação ambiental, nos casos em que a competência não seja municipal nem 

federal; promover a criação, implantação e administração de Unidades de Conservação e outros 
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espaços protegidos pelo Poder Público; estruturar sistema de informações ambientais e 

articular-se com outras entidades para viabilizar a recuperação ou proteção do meio ambiente. 

(INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL, 2016a). 

Cabe mencionar que o IMASUL é responsável pela gestão do Centro de Recuperação 

de Animais Silvestres (CRAS). De acordo o Instituto, o CRAS é um centro de reabilitação de 

animais silvestres de referência no Brasil, recebe animais silvestres confiscados pela 

fiscalização, realiza a triagem e a recuperação deles e depois os devolve para o ambiente natural 

ou os encaminha para uma unidade de pesquisa; zoológicos ou criadores. (INSTITUTO DE 

MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL, 2016a). 

Consoante dados do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul (2016a), já foi 

recebido pelo CRAS mais de trezentas (300) espécies, totalizando aproximadamente quarenta 

e um mil (41.000) animais, sendo 4% das entradas animais em extinção, dentre os quais 

destacam-se: arara-azul (Anodorhynchus hyacinthinnus); bicudo (Sporophila maximiliani); 

tamanduá bandeira (Myrmecophaga tridactila); papagaio-moleiro (Amazona farinosa); 

maracanã-de-cara-amarela (Ara manilata); papagaio galego (Aliliopsita xanthops); ariranha 

(Ptenronura brasiliensis); cervo-do-Pantanal (Blastocerus dichotomus); gato-mourisco (Felis 

yaguaroundi); jaguatirica (Felis pardalis); onça parda (Puma concolor) e onça pintada (Panthera 

onca); cachorro-vinagre (Speothos venaticus). 

Conforme a SEMADE foi criada a Empresa de Gestão de Recursos Minerais para a 

execução de atividades relacionadas à pesquisa, assistência técnica, preservação e exploração 

de jazidas minerais do Estado de Mato Grosso do Sul. A MS-Mineral possui personalidade 

jurídica de direito privado, capital exclusivo do Estado, patrimônio próprio e fins lucrativos. A 

empresa possui autonomia administrativa e financeira, porém, é supervisionada pela Secretaria 

de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico. (MATO GROSSO DO SUL, 

2016b). 

A Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul possui vínculo administrativo com 

a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, de acordo com a Lei 

Estadual nº 4.640/2014. Essa lei, além de atribuir a função de policiamento ostensivo, fortaleceu 

a atuação da Polícia Militar na seara ambiental ao reconhecê-la como órgão de supervisão, 

fiscalização e execução das ações de defesa do meio ambiente. 
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3.5 Órgãos de Segurança Pública 

 

A ex-ministra do Supremo Tribunal Federal Ellen Gracie afirma que “[...] o direito a 

segurança é prerrogativa indisponível, garantido mediante a implementação de políticas 

públicas” (BRASIL, 2011b, p. 1). Significa que o cidadão não pode dispensar ou renunciar este 

direito, que deve ser concretizado pelo Estado por meio da implementação de políticas públicas. 

Portanto, cabe ao Poder Executivo criar condições para o efetivo acesso ao direito a segurança 

seja universal.  

Souza Neto (2008) ressalta que anteriormente à Constituição Federal de 1988 não havia 

um capítulo próprio para a segurança pública. Atualmente, com a constitucionalização da 

segurança pública, o Estado está legitimado a promover políticas públicas para a sua 

concretização. 

No caso de omissão do Estado, é possível que o Poder Judiciário determine a 

implementação de políticas públicas previstas na Constituição Federal, desde que não haja 

ingerência no poder discricionário do Executivo (BRASIL, 2011b). 

Os órgãos executores das políticas públicas de segurança são as polícias arroladas no 

artigo 144 da Carta Magna: polícia federal; polícia rodoviária federal; polícia ferroviária 

federal; polícias civis; polícias militares e corpos de bombeiros militares. 

Fonseca, Pereira e Gonçalves (2015) entendem que as guardas municipais também são 

órgãos de segurança pública. Esses autores distribuem os órgãos segundo o nível federativo. 

Assim, no âmbito federal, estão enquadradas a Polícia Federal, Polícia Rodoviária Federal e a 

Polícia Ferroviária Federal; na esfera estadual as polícias civis, militares e o corpos de 

bombeiros militares; e no âmbito municipal, as guardas municipais. 

Em contrapartida, Rodrigues (2011) defende que, ao atuarem como polícia ostensiva, as 

guardas municipais extrapolam sua competência determinada pela Constituição de 1988. 

Conforme Souza Neto (2008), as polícias podem ser ostensivas ou investigativas. As 

polícias ostensivas podem ser prontamente identificadas pelo uniforme, viaturas caracterizadas 

e equipamentos. São as Polícias Militares dos Estados; a Polícia Rodoviária Federal e a Polícia 

Ferroviária Federal. Estas polícias têm a função de inibir a prática de delitos por meio de sua 

presença ostensiva, bem como reprimi-los caso venham a ocorrer. 

As polícias investigativas são incumbidas da investigação criminal, executando a tarefa 

de colhimento de provas por meio da oitiva de testemunhas, levantamento do local do crime, 
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coleta de provas materiais, e outras previstas em lei. Esta atribuição está a cargo da Polícia 

Federal e das Polícias Civis dos Estados. No caso de crime militar, a investigação é realizada 

pela própria corporação. Além da investigação, essas polícias exercem a função de polícia 

judiciária, executando diligências solicitadas pelos órgãos judiciais (SOUZA NETO, 2008).  

Note-se que a polícia Rodoviária Federal é um dos órgãos componentes da Segurança 

Pública, constitucionalmente definida como uma polícia ostensiva, cabendo-lhe o 

patrulhamento ostensivo das rodovias federais. Este é o motivo pelo qual a Polícia Rodoviária 

Federal não realiza a investigação acerca dos crimes por ela flagrados. Ocorrida a prisão em 

flagrante ou apreensão, a Polícia Rodoviária Federal conduz o infrator, o material apreendido e 

demais provas materiais e documentais à polícia investigativa competente. 

Cabe, ainda, explicitar que apesar da Polícia Rodoviária Federal possuir natureza de 

órgão federal, seus flagrantes e apreensões não são necessariamente encaminhados à Polícia 

Federal, pois o crime cometido pode ser de competência da Justiça Comum estadual, ocorrendo 

a investigação na mesma esfera. 

 

3.6 Competência Jurisdicional 

 

Atuação dos órgãos jurisdicionais é delimitada por meio de determinados critérios como 

o local da infração, a natureza da infração ou em razão da matéria, ou pela prerrogativa de 

função, pontuam Fiorillo e Conte (2012).  

Segundo os autores, em matéria penal, a competência criminal é definida de acordo com 

o local em que se consumar o crime ou o local em que foi cometido o último ato, no caso de 

tentativa, conforme a teoria do resultado, adotada no Código de Processo Penal, em seu artigo 

70.  

A competência em relação à matéria delimita a competência das justiças especiais 

(militar, eleitoral, trabalhista) e da Justiça Comum, de acordo com a natureza do ato cometido. 

A Justiça Comum pode ser federal ou estadual. Fiorillo e Conte (2012) explicam que a 

competência da Justiça Federal está definida na Constituição Federal de 1988, em seus artigos 

108 e 109; e à Justiça Estadual cabe a competência residual, ou seja, tudo o que não estiver 

arrolado nestes artigos e não for matéria especial. 

O critério da prerrogativa de função considera a pessoa do acusado para determinar o 

juízo competente. É a chamada competência originária ratione personae. Moreira (2003) 
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esclarece que a competência é determinada pela função que o acusado exerce e não pela pessoa 

propriamente. Portanto, trata-se de prerrogativa de função e não privilégio pessoal.  

Um exemplo fornecido por Moreira (2003) é o caso do Juiz de Direito e do Promotor 

de Justiça serem julgados pelo Tribunal de Justiça e não por um juiz de primeira instância, tal 

prerrogativa justifica-se pela preservação da dignidade e importância que o cargo possui para o 

Estado. 

Com relação às infrações penais contra o meio ambiente, tendo em vista que não existe 

justiça especial com relação a esta matéria, cabe à Justiça Comum processar e julgar estas 

infrações. Afirmam Fiorillo e Conte (2012) que a competência para julgar os crimes ambientais 

em regra é da Justiça Comum estadual. Só será processado e julgado pela Justiça Comum 

federal o crime cometido em terras de propriedade da União ou de suas entidades autárquicas 

ou fundacionais, desde que haja interesse direto e específico, e também crimes cuja repercussão 

seja internacional, como tráfico internacional de animais silvestres. 

Aplica-se aos crimes ambientais, ainda, a Lei dos Juizados Especiais, Lei nº 9.099/1995. 

Leite (2015) explica que quando a infração ambiental for considerada de menor potencial 

ofensivo, ou seja, aquela a que a lei preveja pena máxima não superior a dois anos, cumulada 

ou não com multa, o Ministério Público pode oferecer o benefício da transação penal, onde 

substitui-se a ação penal pela aplicação imediata de pena restritiva de direitos ou de multa. 

Ressalta Leite (2015) que há uma especificidade no tocante à matéria ambiental, o artigo 27 da 

Lei 9.099/1995, estabelece que deve haver a prévia composição do dano para ser beneficiado 

pela transação penal. 

   

3.7 Crimes Ambientais 

 

Conforme Leite (2015), a responsabilidade criminal ambiental está prevista na 

Constituição Federal de 1988, em seu artigo 225, §3º:  

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 

bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-

se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 

as presentes e futuras gerações. [...] 

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão 

os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, 

independentemente da obrigação de reparar os danos causados. (BRASIL, 

2012a, p. 127-128). 
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Em consonância com a Constituição Federal, a Lei 9.605/1998 responsabiliza 

criminalmente tanto os infratores individuais como as pessoas jurídicas, como pode ser 

observado em seus artigos 2º e 3º: 

 

Art. 2º Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos 

nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, 

bem como o diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgão 

técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, 

sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a sua prática, 

quando podia agir para evitá-la. 

Art. 3º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas administrativa, civil e 

penalmente conforme o disposto nesta Lei, nos casos em que a infração seja 

cometida por decisão de seu representante legal ou contratual, ou de seu órgão 

colegiado, no interesse ou benefício da sua entidade. 

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui a das 

pessoas físicas, autoras, co-autoras ou partícipes do mesmo fato. (BRASIL, 

1998a, p. 25). 

 

A responsabilidade em matéria penal é sempre subjetiva e é determinada pela 

culpabilidade do agente, segundo Sette (2014). A culpabilidade é o grau de reprovação da 

conduta, averiguada por meio de três elementos: a imputabilidade penal; a potencial consciência 

da ilicitude e a exigibilidade de conduta diversa. 

A responsabilização penal da pessoa jurídica é uma inovação no Direito Pátrio. 

Stefanello (2010) entende que a punição criminal da pessoa jurídica é um importante 

mecanismo para os casos em que a indenização não repara o prejuízo ambiental. A punição 

possui dois vieses: o de prevenir a ocorrência do dano e o de servir de exemplo aos demais 

possíveis infratores.  

Por outro lado, Dias (2011) e Xavier (2012) asseveram que ainda existem obstáculos 

para que o mandamento constitucional seja colocado em prática. Isso porque com a 

promulgação da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, continuaram a 

existir muitas lacunas no que se refere à responsabilização penal das pessoas jurídicas.  

No entendimento de Xavier (2012), deveria haver uma adequação do Direito Penal e 

Constitucional a fim de se compatibilizar com tal inovação jurídica e resguardar garantias 

constitucionais. Além disto, afirma que o ordenamento jurídico carece de regulamentação 

processual penal nos casos em que o infrator é pessoa jurídica e que aplicação por analogia do 

Código de Processo Civil causa insegurança jurídica inaceitável no campo do Direito Penal. 
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A lei também admite que uma pessoa física seja autora, coautora ou partícipe de um 

crime em que uma pessoa jurídica também for responsabilizada penalmente. Além disso, 

assevera Stefanello (2010) que a pessoa jurídica pode ser desconsiderada, no caso em que 

indivíduos atuem de forma a utilizar a entidade para dificultar o ressarcimento dos prejuízos 

causados ao meio ambiente. 

Como sujeito passivo dos crimes ambientais temos a União, os Estados, os Municípios, 

os particulares e indiretamente a coletividade, que é prejudicada quando ocorre um dano ao 

meio ambiente (SETTE, 2014). 

A Lei nº 9.605/1998 é o principal regulamento acerca dos crimes ambientais, embora 

existam crimes previstos em leis esparsas, como exemplifica Leite (2015): Lei nº 7.643/1987, 

que versa sobre a proibição da pesca de cetáceos; Lei nº 6.453/1977, prevê a responsabilidade 

criminal por atos relacionados a atividades nucleares; Lei nº 7.802/1989, dispõe sobre as 

condutas envolvendo o uso de agrotóxicos e afins; Lei nº 11.105/2005, trata das condutas 

relativas ao patrimônio genético); e no próprio Código Penal Brasileiro, artigos 164 (introdução 

ou abandono de animais em propriedade alheia) e 250 (causar incêndio, expondo a perigo a 

vida, a integridade física ou o patrimônio de outrem).  

Existem leis e regulamentos ambientais que não prescrevem tipos penais, mas auxiliam 

na aplicação da Lei nº 9.605/1998, pois fornecem conceitos e estabelecem regras 

administrativas no tocante ao uso e conservação dos recursos naturais renováveis, como por 

exemplo a Lei da Biodiversidade, Lei 13.123, de 20 de maio de 2015, e o Novo Código 

Florestal, Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012. 

Nesta pesquisa será enfocada a Lei nº 9.605/1998, por conter as regras gerais aplicáveis 

aos crimes ambientais (Parte Geral) e a maior parte dos tipos penais ambientais existentes no 

ordenamento jurídico brasileiro (Parte Especial). 

Dias (2011) afirma que a maioria dos crimes ambientais previstos na Lei nº 9.605/1998 

são crimes de perigo, ou seja, aqueles em que a ação reflete uma ameaça ou probabilidade de 

lesão ao meio ambiente, independente da ocorrência de resultado. Os demais são crimes de 

dano, em que o prejuízo ambiental deve ser efetivo e ficar comprovado para que o crime esteja 

configurado. Também observa que a maioria dos crimes ambientais só admite a forma dolosa, 

posto que seus dispositivos não mencionam a forma culposa. 

A autoridade jurisdicional, no momento de aplicar a pena, deverá observar os aspectos 

previstos no artigo 6º da Lei nº 9.605/1998: 
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Art. 6º Para imposição e gradação da penalidade, a autoridade competente 

observará:  

I - a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da infração e suas 

consequências para a saúde pública e para o meio ambiente; 

II - os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da legislação de 

interesse ambiental; 

III - a situação econômica do infrator, no caso de multa. (BRASIL, 1998a, p. 

25). 
 

As penas previstas podem ser privativas de liberdade ou restritivas de direito. O 

magistrado pode substituir a pena privativa de liberdade por pena restritiva de direito desde que 

presentes os requisitos objetivos: pena privativa de liberdade inferior a quatro anos; ou o crime 

na forma culposa. Além disto, o juiz deve observar se a culpabilidade, os antecedentes, a 

conduta social e a personalidade do condenado, bem como os motivos e as circunstâncias do 

crime indicam que a substituição surtirá os efeitos de reprovação e prevenção do crime, 

consoante Lei nº 9.605/1998, artigo 7º. 

São penas restritivas de direito previstas no artigo 8º da Lei de Crimes Ambientais (Lei 

nº 9.605/1998): prestação de serviços à comunidade; interdição temporária de direitos; 

suspensão parcial ou total de atividades; prestação pecuniária; e recolhimento domiciliar. 

Segundo a Lei nº 9.605/1998, artigo 21, as pessoas jurídicas estão sujeitas às seguintes 

penas: multa; restritivas de direito; e/ou prestação de serviços à comunidade. As restritivas de 

direito são três e estão elencadas no artigo 22 da Lei nº 9.605/1998: suspensão parcial ou total 

de atividades; interdição temporária de estabelecimento, obra ou atividade; proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como dele obter subsídios, subvenções ou doações, pelo 

prazo máximo de dez anos. 

A pessoa jurídica pode ser condenada à execução das seguintes atividades consideradas 

prestação de serviços à comunidade: custeio de programas e de projetos ambientais; execução 

de obras de recuperação de áreas degradadas; manutenção de espaços públicos; e/ou 

contribuições a entidades ambientais ou culturais públicas, conforme artigo 23 da Lei nº 

9.605/1998. 

Se a pessoa jurídica for criada ou utilizada para o fim de cometer crimes ambientais 

previstos na Lei nº 9.605/1998, será decretada a sua liquidação forçada, bem como seu 

património será considerado instrumento de crime sendo perdido para o Fundo Penitenciário 

Nacional, assim definido no artigo 24.  
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Algumas circunstâncias previstas na Lei nº 9.605/1998, artigo 14, podem atenuar a pena: 

se o agente possui baixo grau de instrução; se o próprio agente comunica a autoridade sobre a 

iminente ocorrência da degradação ambiental ou se arrepende, reparando o dano ou fazendo 

cessar os efeitos; ou se o agente colabora com os órgãos públicos incumbidos da fiscalização. 

No artigo seguinte, a Lei prescreve as situações em que a pena é agravada: 

 

Art. 15. São circunstâncias que agravam a pena, quando não constituem ou 

qualificam o crime: 

I - reincidência nos crimes de natureza ambiental; 

II - ter o agente cometido a infração: 

a) para obter vantagem pecuniária; 

b) coagindo outrem para a execução material da infração; 

c) afetando ou expondo a perigo, de maneira grave, a saúde pública ou o meio 

ambiente; 

d) concorrendo para danos à propriedade alheia; 

e) atingindo áreas de unidades de conservação ou áreas sujeitas, por ato do 

Poder Público, a regime especial de uso; 

f) atingindo áreas urbanas ou quaisquer assentamentos humanos; 

g) em período de defeso à fauna; 

h) em domingos ou feriados; 

i) à noite; 

j) em épocas de seca ou inundações; 

l) no interior do espaço territorial especialmente protegido; 

m) com o emprego de métodos cruéis para abate ou captura de animais; 

n) mediante fraude ou abuso de confiança; 

o) mediante abuso do direito de licença, permissão ou autorização ambiental; 

p) no interesse de pessoa jurídica mantida, total ou parcialmente, por verbas 

públicas ou beneficiada por incentivos fiscais; 

q) atingindo espécies ameaçadas, listadas em relatórios oficiais das 

autoridades competentes; 

r) facilitada por funcionário público no exercício de suas funções. (BRASIL, 

1998a, p. 25-26). 

 

No tocante aos animais e vegetais ameaçados, o ICMBio publicou as Portarias 443 e 

444/2014, contendo as listas de espécies da fauna e da flora brasileiras ameaçadas de extinção 

(ANEXO C). Das doze mil duzentas e cinquenta e seis (12.256) espécies analisadas no período 

de cinco (5) anos, mil cento e setenta e três (1.173) foram consideradas ameaçadas em certo 

grau, sendo dividas em três categorias: Criticamente em Perigo (CR); Em Perigo (EN); e 

Vulnerável (VU). (INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA 

BIODIVERSIDADE, 2014).  
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Nos artigos 16 e 17 a Lei nº 9.605/1998 traz mais uma especificidade quanto aos crimes 

ambientais ao admitir a suspensão condicional nos casos de condenação a pena privativa de 

liberdade não superior a três anos:  

 

Art. 16. Nos crimes previstos nesta Lei, a suspensão condicional da pena pode 

ser aplicada nos casos de condenação a pena privativa de liberdade não 

superior a três anos.  

Art. 17. A verificação da reparação a que se refere o § 2º do art. 78 do Código 

Penal será feita mediante laudo de reparação do dano ambiental, e as 

condições a serem impostas pelo juiz deverão relacionar-se com a proteção ao 

meio ambiente. (BRASIL, 1998a, p. 26). 

 

Neste caso, o Ministério Público pode propor a suspensão do processo, desde que o 

autor da infração cumpra os requisitos previstos no referido artigo, dentre os quais, a reparação 

do dano ambiental, sem a qual não será declarada extinta a punibilidade, consoante artigo 28, 

inciso I, da Lei nº 9.605/1998. 

Antes de evoluir ao tema dos crimes ambientais em espécie, cabe mencionar as 

diferenças entre os crimes e as infrações ambientais administrativas. Consoante artigo 70 da 

Lei nº 9.605/1998, infração ambiental é toda ação ou omissão que viole as regras jurídicas de 

uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente e que não configure uma das 

hipóteses de crime ambiental. São ações que não estão tipificadas como crimes, mas que estão 

em desacordo com as normas existentes em matéria ambiental. 

Os órgãos responsáveis pela lavratura e processamento dos autos de infração ambiental 

são o Ministério da Marinha e os integrantes do SISNAMA incumbidos da fiscalização: 

IBAMA e ICMBio no âmbito federal, IMASUL e Polícia Militar Ambiental (PMA) no âmbito 

do Mato Grosso do Sul, e os órgãos municipais criados com esta finalidade. Os demais órgãos 

só poderão agir administrativamente se firmarem convênio com um dos componentes do 

SISNAMA.  

Os crimes ambientais, por outro lado, são enfrentados pelas autoridades policiais que 

integram a Segurança Pública: Polícia Rodoviária Federal; Polícia Federal; Polícias Civis e 

Militares. 

As sanções previstas no caso de infrações administrativas são: advertência; multa 

simples; multa diária; apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, 

instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na infração; 

destruição ou inutilização do produto; suspensão de venda e fabricação do produto; embargo 
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de obra ou atividade; demolição de obra; suspensão parcial ou total de atividades; restritiva de 

direitos. 

 

3.7.1 Crimes ambientais previstos na Lei nº 9.605/1998 

  

Neste item serão expostos os crimes previstos na Lei nº 9.605/1998 cuja prática pode 

ser flagrada pela Polícia Rodoviária Federal nas rodovias, por estar prevista a ação criminosa 

de ‘transportar’ ou a conduta delitiva consiste na forma ou consequências deste transporte, 

como será explicitado a seguir.  

A Lei nº 9.605/1998 divide os ilícitos em: crimes contra a fauna; crimes contra a flora; 

poluição e outros crimes ambientais; crimes contra o ordenamento urbano e o patrimônio 

cultural; e crimes contra a administração ambiental. 

A fauna compreende os animais silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou 

exóticos, conforme a Lei nº 9.605/1998. Este foi outro avanço desta Lei, visto que a antiga Lei 

de Proteção à Fauna (Lei nº 5.197/1967) protegia apenas os animais silvestres. 

A maioria dos crimes contra a fauna pode ser flagrada nas rodovias, porque preveem em 

seu tipo penal o transporte ou outra ação que pode ocorrer durante o transporte de produto de 

crime: 

 

Art. 29. Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre, 

nativos ou em rota migratória, sem a devida permissão, licença ou autorização 

da autoridade competente, ou em desacordo com a obtida: 

Pena - detenção de seis meses a um ano, e multa. 

§ 1º Incorre nas mesmas penas: 

I - quem impede a procriação da fauna, sem licença, autorização ou em 

desacordo com a obtida; 

II - quem modifica, danifica ou destrói ninho, abrigo ou criadouro natural; 

III - quem vende, expõe à venda, exporta ou adquire, guarda, tem em cativeiro 

ou depósito, utiliza ou transporta ovos, larvas ou espécimes da fauna 

silvestre, nativa ou em rota migratória, bem como produtos e objetos dela 

oriundos, provenientes de criadouros não autorizados ou sem a devida 

permissão, licença ou autorização da autoridade competente. 

§ 2º No caso de guarda doméstica de espécie silvestre não considerada 

ameaçada de extinção, pode o juiz, considerando as circunstâncias, deixar de 

aplicar a pena. 

§ 3° São espécimes da fauna silvestre todos aqueles pertencentes às espécies 

nativas, migratórias e quaisquer outras, aquáticas ou terrestres, que tenham 

todo ou parte de seu ciclo de vida ocorrendo dentro dos limites do território 

brasileiro, ou águas jurisdicionais brasileiras. 

§ 4º A pena é aumentada de metade, se o crime é praticado: 
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I - contra espécie rara ou considerada ameaçada de extinção, ainda que 

somente no local da infração; 

II - em período proibido à caça; 

III - durante a noite; 

IV - com abuso de licença; 

V - em unidade de conservação; 

VI - com emprego de métodos ou instrumentos capazes de provocar destruição 

em massa. 

§ 5º A pena é aumentada até o triplo, se o crime decorre do exercício de caça 

profissional. 

§ 6º As disposições deste artigo não se aplicam aos atos de pesca. (BRASIL, 

1998a, p. 27, grifo nosso). 

  

Conforme Fiorillo e Conte (2012), este é o dispositivo que tutela os animais silvestres, 

cuja definição consta em seu parágrafo 3º, acima transcrito. Para que ocorra o crime é preciso 

dolo, ou seja, não existe a forma culposa para este tipo penal. Por outro lado, a tentativa é 

admitida. Alertam os citados autores que há elementos normativos que devem ser observados: 

‘sem a devida permissão, licença ou autorização’, que excluem a ilicitude da conduta. O artigo 

37 da Lei nº 9.605/1998 prevê as situações especiais de exclusão de ilicitude: 

 

Art. 37. Não é crime o abate de animal, quando realizado: 

I - em estado de necessidade, para saciar a fome do agente ou de sua família; 

II - para proteger lavouras, pomares e rebanhos da ação predatória ou 

destruidora de animais, desde que legal e expressamente autorizado pela 

autoridade competente; 

III – (VETADO) 

IV - por ser nocivo o animal, desde que assim caracterizado pelo órgão 

competente. (BRASIL, 191998a, p. 27). 

  

O inciso I descreve a caça de subsistência, e os incisos II e IV correspondem à caça de 

controle. A caça profissional é proibida no Brasil, conforme a Lei de Proteção à Fauna, Lei nº 

5.197, de 3 de janeiro de 1967, artigo 2º. A caça amadora ou desportiva deve obedecer aos 

critérios dos órgãos encarregados de sua fiscalização (FIORILLO; CONTE, 2012). 

Para o transporte de animais silvestres é necessário portar a Guia de Trânsito de Animais 

(GTA), prevista no artigo 64 do Decreto nº 5741, de 30 de março de 2006, que organiza o 

Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária. 

Ao flagrar o crime, o agente de fiscalização deve apreender os instrumentos e produtos. 

O artigo 25, §1º, da Lei nº 9.605/1998, prevê que os animais devem ser soltos em seu habitat 

ou entregues a entidades habilitadas para a sua guarda. Caso a apreensão seja de produtos e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/1998/Vep181-98.pdf
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subprodutos da fauna não perecíveis, deverão ser destruídos ou doados a instituições científicas, 

culturais ou educacionais. 

 

Art. 30. Exportar para o exterior peles e couros de anfíbios e répteis em bruto, 

sem a autorização da autoridade ambiental competente: 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

Art. 31. Introduzir espécime animal no País, sem parecer técnico oficial 

favorável e licença expedida por autoridade competente: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa (BRASIL, 191998a, p. 27). 

 

O artigo 30 proíbe que peles e couros de jacarés e cobras saiam do país sem a devida 

autorização. No artigo 31, proíbe-se a entrada de animal no país sem parecer técnico e licença 

específica. A importação e exportação de fauna silvestre é regulamentada pela Portaria do 

Ibama nº 93, de 7 de julho de 1998. 

Estes dispositivos são importantes para o trabalho da Polícia Rodoviária Federal, tendo 

em vista que o Brasil possui fronteiras terrestres com dez países da América do Sul, com 

extensão total de 16.885,7 km, de acordo com os dados da Fundação Alexandre Gusmão 

(FUNAG) (2015). O Mato Grosso do Sul possui 1.128 km de fronteira com o Paraguai, sendo 

432,5 Km de fronteira seca. Com a Bolívia, o Estado possui 392,5 km no total e 291,7 km de 

fronteira seca (MATRO GROSSO DO SUL, 2015). 

  

Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, 

domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em 

animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem 

recursos alternativos. 

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal. 

(BRASIL, 1998a, p. 27). 

  

Este artigo trouxe a inovação no tocante à proteção dos animais domésticos ou 

domesticados, não tutelados anteriormente à Lei nº 9.605/1998. A Portaria do Ibama nº 93, de 

7 de julho de 1998, conceitua a fauna silvestre brasileira (nativa), a fauna silvestre exótica e a 

fauna doméstica, em seu artigo 2º: 

 

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se:  

I - Fauna Silvestre Brasileira: são todos aqueles animais pertencentes às 

espécies nativas, migratórias e quaisquer outras, aquáticas ou terrestres, que 
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tenham seu ciclo de vida ocorrendo dentro dos limites do Território Brasileiro 

ou águas jurisdicionais brasileiras.  

II - Fauna Silvestre Exótica: são todos aqueles animais pertencentes às 

espécies ou subespécies cuja distribuição geográfica não inclui o Território 

Brasileiro e as espécies ou subespécies introduzidas pelo homem, inclusive 

domésticas em estado asselvajado ou alçado. Também são consideradas 

exóticas as espécies ou subespécies que tenham sido introduzidas fora das 

fronteiras brasileiras e suas águas jurisdicionais e que tenham entrado em 

Território Brasileiro. 

 III - Fauna Doméstica: Todos aqueles animais que através de processos 

tradicionais e sistematizados de manejo e/ou melhoramento zootécnico 

tornaram-se domésticas, apresentando características biológicas e 

comportamentais em estreita dependência do homem, podendo apresentar 

fenótipo variável, diferente da espécie silvestre que os originou (BRASIL, 

1998c, p. 1). 

 

O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (2011) 

elaborou uma lista da fauna considerada doméstica para facilitar sua operacionalização 

(ANEXO D). Além das espécies comuns como gato e cachorro, existem outras que podem gerar 

dúvidas no momento da fiscalização, por exemplo: cisne negro; lhama; alpaca; abelha; bicho 

da seda; periquito agaponis, além de diversas espécies de aves/passeriformes que exigem 

conhecimento específico para a identificação. 

 

Art. 33. Provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais, o 

perecimento de espécimes da fauna aquática existentes em rios, lagos, açudes, 

lagoas, baías ou águas jurisdicionais brasileiras:  

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas cumulativamente. 

(BRASIL, 1998a, p. 27, grifo nosso). 

 

A conduta prevista neste artigo passível de ocorrer nas rodovias é provocar o 

perecimento da fauna aquática pelo carreamento de materiais, ocasionada pelo transporte de 

detritos, por exemplo. 

 

Art. 34. Pescar em período no qual a pesca seja proibida ou em lugares 

interditados por órgão competente: 

Pena - detenção de um ano a três anos ou multa, ou ambas as penas 

cumulativamente. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem: 

I - pesca espécies que devam ser preservadas ou espécimes com tamanhos 

inferiores aos permitidos; 

II - pesca quantidades superiores às permitidas, ou mediante a utilização de 

aparelhos, petrechos, técnicas e métodos não permitidos; 

III - transporta, comercializa, beneficia ou industrializa espécimes 

provenientes da coleta, apanha e pesca proibidas.  
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Art. 36. Para os efeitos desta Lei, considera-se pesca todo ato tendente a 

retirar, extrair, coletar, apanhar, apreender ou capturar espécimes dos grupos 

dos peixes, crustáceos, moluscos e vegetais hidróbios, suscetíveis ou não de 

aproveitamento econômico, ressalvadas as espécies ameaçadas de extinção, 

constantes nas listas oficiais da fauna e da flora (BRASIL, 1998a, p. 27). 

 

Assim como no crime de caça, previsto no artigo 29, o incide nas mesmas penas aquele 

que transporta o produto do crime. No crime de pesca, para estar configurada a conduta típica, 

deve-se observar se a pesca esteja proibida no período em que ocorreu, ou se o local onde foi 

realizada a pesca esteja interditado pelo Poder Público. 

Aplica-se aos cetáceos a Lei 7.643/1987: 

 

Art. 1º Fica proibida a pesca, ou qualquer forma de molestamento intencional, 

de toda espécie de cetáceo nas águas jurisdicionais brasileiras. 

Art. 2º A infração ao disposto nesta lei será punida com a pena de 2 (dois) a 5 

(cinco) anos de reclusão e multa de 50 (cinqüenta) a 100 (cem) Obrigações do 

Tesouro Nacional - OTN, com perda da embarcação em favor da União, em 

caso de reincidência (BRASIL, 2016c). 

  

Os cetáceos são mamíferos totalmente adaptados à vida no meio aquático. São exemplos 

de cetáceos os botos; os peixes-boi; os golfinhos e as baleias. (UNIVERSIDADE ESTADUAL 

DO RIO DE JANEIRO,2016). 

A Seção II da Lei nº 9.605/1998 versa sobre os crimes contra a flora. Nesta seção, três 

dispositivos são relevantes para a fiscalização da Polícia Rodoviária Federal: 

 

Art. 42. Fabricar, vender, transportar ou soltar balões que possam provocar 

incêndios nas florestas e demais formas de vegetação, em áreas urbanas ou 

qualquer tipo de assentamento humano: 

Pena - detenção de um a três anos ou multa, ou ambas as penas 

cumulativamente. (BRASIL, 1998a, p. 27). 

  

O transporte do balão é suficiente para que o crime seja considerado consumado. Caso 

tenha sido provocado o incêndio, a conduta estará enquadrada no artigo 41 da Lei nº 

9.605/1998. 

 

Art. 46. Receber ou adquirir, para fins comerciais ou industriais, madeira, 

lenha, carvão e outros produtos de origem vegetal, sem exigir a exibição de 

licença do vendedor, outorgada pela autoridade competente, e sem munir-se 

da via que deverá acompanhar o produto até final beneficiamento: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 
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Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, tem 

em depósito, transporta ou guarda madeira, lenha, carvão e outros produtos de 

origem vegetal, sem licença válida para todo o tempo da viagem ou do 

armazenamento, outorgada pela autoridade competente (BRASIL, 1998a, p. 

27). 

  

De acordo com o Novo Código Florestal, Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, para 

armazenar ou transportar madeira, lenha e outros produtos florestais é necessário o Documento 

de Origem Florestal (DOF), que deverá acompanhar o material até o beneficiamento final: 

 

Art. 36.  O transporte, por qualquer meio, e o armazenamento de madeira, 

lenha, carvão e outros produtos ou subprodutos florestais oriundos de florestas 

de espécies nativas, para fins comerciais ou industriais, requerem licença do 

órgão competente do Sisnama, observado o disposto no art. 35. 

§ 1º A licença prevista no caput será formalizada por meio da emissão do 

DOF, que deverá acompanhar o material até o beneficiamento final. 

(BRASIL, 2012b, p. 5). 

 

O Documento de Origem Florestal deverá conter a especificação do material, sua 

volumetria e as informações sobre a sua origem e destino, conforme §4º do artigo 36 do Novo 

Código Florestal. 

Verificada a ocorrência do crime, o agente de fiscalização deve apreender os 

instrumentos e produtos. Madeiras e produtos perecíveis apreendidos devem ser avaliados e 

doados a instituições científicas, hospitalares, penais e outras com fins beneficentes, consoante 

artigo 25, §3º, da Lei nº 9.605/1998. Os animais devem ser soltos em seu habitat ou entregues 

a entidades habilitadas para a sua guarda. 

 

Art. 51. Comercializar motosserra ou utilizá-la em florestas e nas demais 

formas de vegetação, sem licença ou registro da autoridade competente: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa (BRASIL, 1998a, p. 28) 

  

É importante ressaltar que para que uma pessoa transporte uma motosserra, é preciso 

que possua a Licença Para Porte e Uso de Motosserra, de acordo com o Novo Código Florestal 

(Lei nº 12.651/2012), artigo 69: 

 

Art. 69.  São obrigados a registro no órgão federal competente do Sisnama os 

estabelecimentos comerciais responsáveis pela comercialização de 

motosserras, bem como aqueles que as adquirirem.  

§ 1º A licença para o porte e uso de motosserras será renovada a cada 2 (dois) 

anos.  
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§ 2º Os fabricantes de motosserras são obrigados a imprimir, em local visível 

do equipamento, numeração cuja sequência será encaminhada ao órgão 

federal competente do Sisnama e constará nas correspondentes notas fiscais 

(BRASIL, 2012b, p. 8). 

  

A poluição é tratada na Seção III da Lei de Crimes Ambientais (Lei nº 9.605/1998), são 

dois os crimes que podem ocorrer por meio das rodovias: causar poluição e transportar produto 

ou substância tóxica sem atender às exigências legais. 

 

Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou 

possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade 

de animais ou a destruição significativa da flora: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

§ 1º Se o crime é culposo: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

§ 2º Se o crime: 

I - tornar uma área, urbana ou rural, imprópria para a ocupação humana; 

II - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que 

momentânea, dos habitantes das áreas afetadas, ou que cause danos diretos à 

saúde da população; 

III - causar poluição hídrica que torne necessária a interrupção do 

abastecimento público de água de uma comunidade; 

IV - dificultar ou impedir o uso público das praias; 

V - ocorrer por lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, ou 

detritos, óleos ou substâncias oleosas, em desacordo com as exigências 

estabelecidas em leis ou regulamentos: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos. 

§ 3º Incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo anterior quem deixar de 

adotar, quando assim o exigir a autoridade competente, medidas de precaução 

em caso de risco de dano ambiental grave ou irreversível. (BRASIL, 1998a, 

p. 28). 

  

Este crime é admitido na forma culposa, o que significa que o crime pode ocorrer por 

negligência, imperícia ou imprudência. O crime de causar poluição é uma forma possível de 

ocorrer no transporte de produtos perigosos que venham a derramar sobre a pista, alcançando a 

vegetação, solo e rios, por exemplo. 

O conceito de poluição está descrito na lei que estabelece a Política Nacional de Meio 

Ambiente (PNMA), a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, artigo 3º, inciso III: 

 

Art. 3º - Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por: 

I - meio ambiente, o conjunto de condições, leis, influências e interações de 

ordem física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas 

as suas formas; 
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II - degradação da qualidade ambiental, a alteração adversa das características 

do meio ambiente; 

III - poluição, a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades 

que direta ou indiretamente: 

a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população; 

b) criem condições adversas às atividades sociais e econômicas; 

c) afetem desfavoravelmente a biota; 

d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; 

e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais 

estabelecidos; 

IV - poluidor, a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, 

responsável, direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradação 

ambiental; 

V - recursos ambientais: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e 

subterrâneas, os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da 

biosfera, a fauna e a flora. (BRASIL, 2015b). 

  

No artigo 56 da Lei de Crimes Ambientais (Lei nº 9.605/1998), não é preciso que ocorra 

a contaminação para que o crime esteja consumado, basta a guarda, manipulação ou transporte 

sem o cumprimento dos regulamentos:  

 

Art. 56. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, 

fornecer, transportar, armazenar, guardar, ter em depósito ou usar produto ou 

substância tóxica, perigosa ou nociva à saúde humana ou ao meio ambiente, 

em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou nos seus 

regulamentos: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem: (Redação dada pela Lei nº 12.305, de 

2010) 

I - abandona os produtos ou substâncias referidos no caput ou os utiliza em 

desacordo com as normas ambientais ou de segurança; (Incluído pela Lei nº 

12.305, de 2010) 

II - manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, reutiliza, recicla ou 

dá destinação final a resíduos perigosos de forma diversa da estabelecida em 

lei ou regulamento. (Incluído pela Lei nº 12.305, de 2010) 

§ 2º Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a pena é aumentada 

de um sexto a um terço. 

§ 3º Se o crime é culposo: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. (BRASIL, 1998a, p. 28). 

 

A Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) é responsável por regulamentar 

o transporte de cargas e produtos perigosos em rodovias e ferrovias, conforme a Lei nº 10.233, 

de 5 de junho de 2001. Segundo a Agência Nacional de Transportes Terrestres (2016), os 

regulamentos seguem o Acordo Europeu para o Transporte Rodoviário e as recomendações do 

Comitê de Peritos em Transporte de Produtos Perigosos das Nações Unidas, que publica 

periodicamente um Regulamento Modelo conhecido como ‘Orange Book’. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm#art53
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm#art53
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm#art53
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm#art53
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm#art53
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No Brasil, o principal normativo é o Regulamento para o Transporte Rodoviário de 

Produtos Perigosos, Resolução ANTT nº 3665/2011, de 4 de maio de 2.005, complementado 

pelas Instruções aprovadas pela Resolução ANTT nº 420, de 12 de fevereiro de 2.004, e suas 

alterações. Esses regulamentos estabelecem exigências quanto à classificação do produto; 

marcação e rotulagem das embalagens; sinalização do veículo transportador; e a documentação 

que o condutor deve portar. 

O último dispositivo relevante para a fiscalização em rodovias é o artigo 69 da Lei de 

Crimes Ambientais (Lei nº 9.605/1998): 

 

Art. 69. Obstar ou dificultar a ação fiscalizadora do Poder Público no trato de 

questões ambientais: 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa. (BRASIL, 1998a, p. 28). 

 

O crime de dificultar ou obstar a fiscalização está previsto na Seção V – Dos crimes 

contra Administração Ambiental. Esta norma visa garantir a atuação dos agentes de fiscalização 

no combate dos crimes ambientais. 
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4 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

 

Esta é uma pesquisa descritiva quanto aos objetivos ou fins, segundo explicação de 

Vergara (1998, p. 45): 

 

A pesquisa descritiva expõe características de determinada população ou de 

determinado fenômeno. Pode também estabelecer correlações entre variáveis 

e definir sua natureza. Não tem compromisso de explicar os fenômenos que 

descreve, embora sirva de base para tal explicação. 

 

Assim, a presente pesquisa visa caracterizar a ocorrência de crimes ambientais nas 

rodovias do Estado do Mato Grosso do Sul, fornecendo base para a compreensão dos 

fenômenos socioambientais no Estado. 

É uma pesquisa documental quanto à técnica de pesquisa, conforme Lakatos e Marconi 

(2003) ou meio de investigação, segundo Vergara (1998). A fonte de pesquisa são os registros 

de ocorrência da Superintendência da Polícia Rodoviária Federal/MS relativos aos últimos 

cinco anos, de 2011 a 2015, cujos dados serão compilados pela pesquisadora. Portanto, trata-se 

de fonte escrita, primária e retrospectiva (LAKATOS; MARCONI, 2003). 

Os documentos são oficiais e sua fonte são arquivos particulares, ou seja, que não 

disponíveis ao público em geral: 

 

Instituições públicas, do tipo delegacias, postos etc., quer voltadas ao trabalho, 

trânsito, saúde, quer atuando no setor de alistamento militar, atividade 

eleitoral, atividades de bairro e outros, podendo-se colher dados referentes a: 

criminalidade, detenções, prisões, livramentos condicionais; registro de 

automóveis, acidentes; contribuições e benefícios de seguro social; doenças, 

hospitalizações; registro de eleitores, comparecimento à votação; registros 

profissionais etc. (LAKATOS; MARCONI, 2003, p. 176). 

 

A realização da pesquisa e o uso dos dados foi solicitado ao dirigente da 

Superintendência da Polícia Rodoviária Federal/MS, por meio da Carta de Anuência para 

Autorização de Pesquisa, datada de 27 de maio de 2015, na qual consta a respectiva autorização 

expressa (ANEXO E). 

A abordagem da questão de pesquisa será quantitativa, onde os dados coletados serão 

tratados e demonstrados estatisticamente de forma objetiva, buscando a precisão, conforme 

descreve Godoy (1995, p. 58): 
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Em linhas gerais, num estudo quantitativo o pesquisador conduz seu trabalho 

a partir de um plano estabelecido a priori, com hipóteses claramente 

especificadas e variáveis operacionalmente definidas. Preocupa-se com a 

medição objetiva e a quantificação dos resultados. Busca a precisão, evitando 

distorções na etapa de análise e interpretação dos dados, garantindo assim uma 

margem de segurança em relação às inferências obtidas. 

 

Na abordagem quantitativa, ainda, o pesquisador objetiva compreender relações 

complexas por meio de explicações das relações entre variáveis. As crenças e valores pessoais 

não devem influenciar no processo científico (GÜNTHER, 2006). Por meio do método 

estatístico, se pretende descrever quantitativamente um fenômeno social. 

Segundo Vergara (1998, p. 57), os “[...] objetivos são alcançados com a coleta, o 

tratamento e, posteriormente, com a interpretação dos dados; portanto, não se deve esquecer de 

fazer a correlação entre objetivos e formas de atingi-los.”. A escolha da abordagem quantitativa 

deve-se à possibilidade de mensurar quantitativamente a ocorrência maior ou menor de 

determinados tipos de crimes ambientais e a frequência que ocorrem em determinadas 

localidades, viabilizando, assim, um georreferenciamento dos crimes ambientais no Estado do 

Mato Grosso do Sul. 

A análise dos dados foi estatística descritiva, utilizando-se “[...] métodos como tabelas, 

gráficos e medidas para tentar entender quais são as estruturas fundamentais dos dados que 

queremos analisar” (JELIHOVSCHI, 2014, p. 5). Por intermédio de ferramentas gráficas 

pretende-se evidenciar as localidades ou microrregiões do Estado do Mato Grosso do Sul onde 

há maior ocorrência de crimes ambientais e as características desses ilícitos, ou seja, serão 

analisadas variáveis quantitativas discretas: tempo, local e produto do crime; órgãos 

envolvidos; sexo e idade dos detidos; tipo e local de licenciamento do veículo utilizado no 

crime; agente responsável pela apreensão. São variáveis classificadas como ‘discretas’ porque 

são resultado de uma contagem (JELIHOVSCHI, 2014). 

Foram analisadas trezentos e cinquenta e sete (357) ocorrências registradas pela PRF, 

que correspondem à universalidade das apreensões no período pesquisado, sob diversos 

aspectos dos crimes ambientais como local, frequência, tipo de crime, idade do autor e tipo de 

veículo utilizado, conforme o Quadro 1 a seguir. 
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Quadro 1 - Dados coletados na pesquisa 

Identificação do Registro: 
Número da Parte Diária 

Número do Boletim de Ocorrência Policial 

Tempo do Crime: 

Dia 

Mês 

Ano 

Hora 

Local do Crime: 

Rodovia 

Km 

Município 

Origem 

Destino 

Produto do Crime: 

Produto 

Quantidade 

Unidade de Medida 

Enquadramento Legal: 
Artigo 

Lei 

Encaminhamento: 
Órgão 

Circunscrição 

Detidos: 
Sexo 

Idade 

Veículo Utilizado: 
Tipo 

UF de Licenciamento 

Responsável pela Apreensão: Identificação do Policial 

Fonte: elaborado pela autora. 

 

Ao tabular os dados, aqueles que não foram registrados pelo policial foram classificados 

como NI (não informado). 

De 01/01/2011 a 31/12/2014, os dados foram extraídos de cada Relatório Operacional 

Diário, que era um documento digitado em programa de editor de texto.  

A partir de 2015, a Parte Diária passou a ser informatizada, possibilitando que o 

Relatório Operacional Diário fosse gerado pelo sistema. Este novo sistema propiciou a extração 

de relatórios com os totais de apreensões, porém, sem o detalhamento das ocorrências. Diante 

disso, a coleta de dados foi realizada a partir da consulta de cada Parte Diária. 

Com relação a limitações desta pesquisa, cabe mencionar o curto período analisado, 

devido ao fato de não existirem registros unificados de ocorrências anteriores ao ano de 2011 

na Superintendência da Polícia Rodoviária Federal/MS. 

 

 



64 

 

5 DIAGNÓSTICO ORGANIZACIONAL 

 

A Agenda 21 em seu Capítulo 40 e a Agenda 2030 enfatizam a necessidade de se 

trabalhar com dados, informações, estatísticas e as consideram essenciais ao processo decisório 

(MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, 2016; ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, 

2015b).  

A partir dos dados coletados referentes às apreensões realizadas no período de 

01/01/2011 a 31/12/2015, foi possível realizar o diagnóstico acerca da atuação da Polícia 

Rodoviária Federal no enfrentamento aos crimes ambientais no Estado do Mato Grosso do Sul.  

O primeiro objetivo específico da pesquisa foi apurar em quais localidades do Estado 

do Mato Grosso do Sul há maior incidência de flagrantes de crimes ambientais pela Polícia 

Rodoviária Federal, conforme demonstrado nas Figuras 1 e 2. 

 

Figura 1 - Incidência de flagrantes de crimes ambientais pela PRF - Municípios 

 
Fonte: elaborado pela autora, dados da pesquisa. 

 

Os crimes raramente estão distribuídos igualmente num território. Existem 

concentrações em determinados locais, que são vantajosas do ponto de vista de políticas 

públicas de prevenção de crime, pois tornam possível que os recursos sejam alocados por meio 

de intervenções focadas. (JUSTUS; KAHN; KAWAMURA, 2015).  
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Foram detectados sete pontos críticos (Figura 2), referentes aos municípios de Coxim; 

Paranaíba; Três Lagoas; São Gabriel do Oeste; Campo Grande; Terenos e Jaraguari; em que as 

apreensões são mais frequentes. E cinco pontos onde as apreensões são menos iteradas, porém, 

deve-se manter o alerta para a possibilidade de ocorrência dos crimes ambientais: Sidrolândia; 

Anastácio; Rio Verde Mato Grosso; Miranda e Guia Lopes da Laguna. Os municípios não 

citados apresentam apreensões esporádicas. 

Em Coxim, 85,95% das apreensões referem-se ao transporte ilegal de madeira, e 7,86% 

ao transporte irregular de produtos perigosos. Nos municípios de Paranaíba; Três Lagoas; São 

Gabriel do Oeste; Campo Grande e Jaraguari, o crime mais frequente também é o transporte 

ilegal de madeira. Em Terenos, o número mais expressivo refere-se ao transporte de produtos 

perigosos. Os tipos de crime ambiental praticados nas rodovias federais do MS serão 

pormenorizados adiante. 

 

Figura 2 - Incidência de flagrantes de crimes ambientais pela PRF – Rodovias 

 
Fonte: elaborado pela autora, dados da pesquisa. 
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Na comparação entre os cinco anos pesquisados, não se observou uma linha unicamente 

crescente ou decrescente nas apreensões, conforme o Gráfico 2. 

A quantidade de apreensões teve crescimento de 2011 até 2013, quando atingiu o ponto 

máximo de 25,77% de todas as apreensões efetuadas nos cinco anos. Após isso, observamos o 

decrescimento dos flagrantes de crimes ambientais.  

 

Gráfico 2 - Flagrantes de Crimes Ambientas por ano 

 
Fonte: elaborado pela autora, dados da pesquisa. 

 

A distribuição dos flagrantes de crimes ambientais nos meses apresenta uma 

concentração do meio do ano, entre os meses de maio a agosto.  

Note-se no Gráfico 3 que a quantidade de apreensões começa a aumentar em abril, 

chegando no auge nos meses de Junho (14,85%) e Julho (15,13%). Após decresce, apresentando 

ainda um pico menor em Outubro (9,25%).  

A queda mais expressiva nas apreensões ocorre em Novembro (4,20%) e Dezembro 

(4,48%).  

Não existem elementos que possibilitam identificar o motivo destas oscilações.  
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Gráfico 3 - Flagrantes de Crimes Ambientas por mês 

 
Fonte: elaborado pela autora, dados da pesquisa. 

 

Foi constatado que o início e o fim do mês são os períodos em que ocorrem com maior 

frequência os flagrantes de crimes ambientais pela PRF.  

Do dia 26 até 30 se concentram 22,69% das ocorrências, no início do mês também existe 

um aumento significativo (18,77%), de acordo com o Gráfico 4. No decorrer do mês, as 

apreensões permanecem estáveis, sem que aconteça um decréscimo significativo, que enseje 

maior atenção. 

 

Gráfico 4 - Dias em que são flagrados os crimes ambientas 

 
Fonte: elaborado pela autora, dados da pesquisa. 
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Não se identificou um horário específico para o cometimento dos crimes ambientais. As 

apreensões estão dispostas de forma harmônica durante o dia, com redução acentuada apenas 

na madrugada, quando o fluxo de veículos também é reduzido (ver Gráfico 5). 

Segundo o Gráfico 5, o período com mais apreensões relativas a ilícitos ambientais pela 

Polícia Rodoviária Federal é das 08:00 às 20:00h, totalizando 76,47% das ocorrências, sendo o 

período 08:00h às 12:00h o mais produtivo.  

O Gráfico 5 revelou um fator positivo, que é a constância de fiscalização no decorrer do 

dia, com queda no período noturno, em que há menor circulação de veículos, não sendo nula 

nestes horários. 

 

Gráfico 5 - Períodos do dia em que ocorrem os flagrantes 

 
Fonte: elaborado pela autora, dados da pesquisa. 

 

Com relação ao tipo de crime, constatou-se que o maior número de apreensões se refere 

ao transporte ilegal de madeira, conforme Gráfico 6. Deter o desmatamento é uma das vinte e 

uma (21) ações prioritárias previstas na Agenda 21 Brasileira (MINISTÉRIO DO MEIO 

AMBIENTE, 2016), e uma das metas contidas no objetivo 15 da Agenda 2030 

(ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, 2015b), portanto, essa informação determina um 

dos focos que a Administração Pública deve ter no combate aos ilícitos ambientais. 

O transporte ilegal de madeira, lenha ou carvão, crime previsto no artigo 46, parágrafo 

único, da Lei nº 9605/1998, corresponde a 75,35% dos produtos apreendidos, somadas as 

porcentagens de madeira e carvão vegetal expostos no Gráfico 6. Em termos de quantidade, 

foram 9.024,63 m³ de madeira, na forma de tora ou serrada. 
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Gráfico 6 - Produto do crime 

 
Fonte: elaborado pela autora, dados da pesquisa. 

 

O transporte de produtos perigosos em desacordo com as exigências estabelecidas em 

leis ou regulamentos está previsto no artigo 56 da Lei nº 9605/1998. O Tema também é tratado 

na Agenda 21, em seu Capítulo 19, que versa sobre o manejo ecologicamente saudável das 

substâncias químicas tóxicas (MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, 2016). 

As apreensões relativas ao transporte irregular de produtos perigosos ocupam o segundo 

lugar dos flagrantes realizados pela PRF no MS, com 10,37%. O transporte irregular de 

combustíveis representa 51,35% das apreensões de produtos perigosos, consoante Gráfico 7. 

Estão classificados como “diversos” os produtos perigosos que não se repetem e que 

não estão enquadrados nas demais categorias, como por exemplo o ácido ortofosfórico e 

enxofre.  

São considerados produtos agrotóxicos os inseticidas e os herbicidas. Esta categoria 

também apresenta uma parcela expressiva das apreensões de produtos perigosos, 

correspondendo a 16,22% destas. 
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Gráfico 7 - Apreensões de produtos perigosos 

 
Fonte: elaborado pela autora, dados da pesquisa. 

 

O produto do crime classificado como ‘agentes poluidores’ refere-se a materiais ou 

produtos apreendidos por causarem poluição ao meio ambiente, conduta prevista no artigo 54, 

parágrafo 2º, inciso V, da Lei nº 9605/1998.  

Entre os agentes poluidores, destacou-se o óxido de nitrogênio, responsável por 63,64% 

das ocorrências, de acordo com o Gráfico 8. Este gás é gerado pela queima de combustível, 

causando poluição atmosférica. Ocorre o crime quando a liberação do óxido de nitrogênio pelos 

veículos automotores é superior aos limites estabelecidos em lei.  

 

Gráfico 8 - Apreensões de agentes poluidores 

 
Fonte: elaborado pela autora, dados da pesquisa. 
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O pescado é o produto do crime previsto no artigo 34, parágrafo único, inciso III, da Lei 

nº 9605/1998 e consiste no transporte de espécimes provenientes da pesca proibida. Este tipo 

de crime corresponde a 3,08% das apreensões durante o período pesquisado (Gráfico 6). 

O porte de motosserra sem licença está contabilizado separadamente ao transporte ilegal 

de madeira, pois consiste em crime autônomo previsto no artigo 51 da Lei de Crimes 

Ambientais (Lei nº 9605/1998, combinado com o artigo 69, §1º, do Novo Código Florestal (Lei 

nº 12.651/2012). 

A apreensão de animais silvestres representa 2,24% dos produtos de crimes ambientais 

estudados nesta pesquisa. O transporte de espécime da fauna silvestre sem licença ou 

autorização da autoridade competente está prevista no artigo 29, §1º, inciso III, da Lei nº 

9605/1998 (Gráfico 6). 

Além do dispositivo legal, a Agenda 21 prevê em seu capítulo 15 a conservação da 

diversidade biológica; assim como a Agenda 2030 inclui em seu objetivo 15, a meta de acabar 

com a caça ilegal e o tráfico de espécies da fauna e flora: “[...] 15.7 tomar medidas urgentes 

para acabar com a caça ilegal e o tráfico de espécies da flora e fauna protegidas, e abordar tanto 

a demanda quanto a oferta de produtos ilegais da vida selvagem” (ORGANIZAÇÃO DAS 

NAÇÕES UNIDAS, 2015b, p. 28). 

O Gráfico 9 revela que as aves se destacam entre os animais silvestres apreendidos. 

Além de superarem em número de apreensões, sobrepujam na quantidade de espécimes: foram 

mil e cinco (1005) canários da terra; trezentos e dezessete (317) papagaios, uma (1) arara-azul 

e uma (1) arara-vermelha, cujas identificações científicas não constam nos registros 

pesquisados. Com relação aos répteis, foram apreendidos dois (2) jacarés; e quanto aos 

mamíferos, uma (1) capivara e um (1) macaco. 
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Gráfico 9 - Apreensões de animais silvestres 

 
Fonte: elaborado pela autora, dados da pesquisa. 

 

O crime de extração de minerais sem autorização, permissão, concessão ou licença está 

prescrito no artigo 55 da Lei de Crimes Ambientais (Lei nº 9605/1998). O total de apreensões 

de minerais foi pouco expressivo (1,96%) com relação aos outros tipos de crimes ambientais 

ocorridos. 

Foram apreendidos carregamentos de areia, argila, calcário e pedras (brita e cascalho), 

dentre os quais teve destaque a argila, com 42,85% de participação nas apreensões de minerais, 

conforme Gráfico 10. 

 

Gráfico 10 - Apreensões de minerais 

 
Fonte: elaborado pela autora, dados da pesquisa. 
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Com relação a animais domésticos, foram flagrados dois tipos de situação: transporte 

de animais de forma inadequada e apreensão de galos utilizados em rinhas. Ambas as condutas 

configuram o crime de maus-tratos a animais, descritos no artigo 32 da Lei nº 9605/1998. 

No tocante ao autor do crime, se sobressaiu o fato de 100% dos autores dos crimes 

ambientais estudados nesta pesquisa serem do sexo masculino. No que se refere à faixa etária 

desses indivíduos, foi considerada a idade de 70,72% dos autores para a construção do Gráfico 

11, tendo em vista que dos trezentos e sessenta e dois (362) homens autuados em flagrante, não 

foi mencionada a idade de 106 indivíduos no registro policial. 

Demonstra o Gráfico 11, que a amplitude de idade variou entre dezesseis e setenta e um 

anos, a faixa de vinte e sete a quarenta e oito anos compreendeu 66,41% da amostra, com 

destaque para a faixa de vinte e sete a trinta e sete anos, com porcentagem de 34,77. 

 

Gráfico 11 - Faixa etária dos autores dos crimes ambientais 

 
Fonte: elaborado pela autora, dados da pesquisa. 

 

O tipo de veículo utilizado durante a pratica criminosa é fator relevante na ocasião da 
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na prática dos crimes ambientais englobados por esta pesquisa. 

Evidentemente, a utilização de caminhão é a mais frequente (90,2%) e possui relação 

estreita com o tipo de crime praticado. O transporte ilegal de madeira, carvão vegetal, produtos 

perigosos, minerais e agentes poluidores somam 90,76% dos crimes estudados. A diferença 
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percentual justifica-se pelo número de veículos não informados (NI) no registro de ocorrência 

policial. 

 

Gráfico 12 - Veículo utilizado na prática do crime 

 
Fonte: elaborado pela autora, dados da pesquisa. 

 

 

Cabe explicitar quais tipos de transporte (Quadro 2) foram utilizados nos diversos 

crimes, tendo em vista que com exceção da madeira e do minério, ocorreu uma variação que 

não permitiu estabelecer uma relação significativa entre produto do crime e tipo de veículo 

utilizado.  

A relevância das informações do Quadro 2 consiste exatamente no grau de 

imprevisibilidade, ou seja, é um alerta para que o policial não subestime nenhum tipo de 

veículo. Algumas das informações contidas neste quadro são surpreendentes, como a 

diversidade de crimes ambientais praticados com o uso de veículos de passeio e de ônibus. Ou 

seja, a sua utilização pode estar ocorrendo para evitar a suspeita dos policiais, reduzindo a 

possibilidade de ser submetido a uma fiscalização mais minuciosa. 
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Quadro 2 - Tipos de veículos utilizados e produtos apreendidos 
 Motocicleta Passeio Utilitário Ônibus Caminhão 

Agente poluidor   X   X X 

Animais 

domésticos 
X X     X 

Animais silvestres X X   X X 

Carvão vegetal   X     X 

Madeira         X 

Minério          X 

Motosserra   X X X X 

Pescado   X X X X 

Produtos Perigosos   X X   X 

Fonte: elaborado pela autora, dados da pesquisa. 

 

Além do tipo de veículo utilizado, o Estado em que o veículo foi licenciado pode 

fornecer indícios para estabelecer a rota dos criminosos que cruzam o Estado do MS. (Gráfico 

13). 

Note-se no Gráfico 13 que 23,25% dos registros pesquisados não mencionam o Estado 

de licenciamento ou emplacamento do veículo utilizado para a prática criminosa, sendo 

classificados como não informado (NI).  

A partir das informações disponíveis, é possível afirmar que há maior probabilidade que 

os deslocamentos estejam sendo realizados no sentido Norte/Sul e vice-versa. Entretanto, esta 

informação não é precisa, pois o Estado do emplacamento não significa necessariamente que o 

veículo saiu ou está retornando para o seu local de origem. Diante disto, é preciso confrontar 

estas informações com outras relativas a origem e destino das viagens.  

 

Gráfico 13 - Estado ou País em que o veículo está licenciado 

 
Fonte: elaborado pela autora, dados da pesquisa. 
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As informações sobre origem e destino dos infratores são importantes para a 

compreensão do ilícito, quando se estuda justamente o transporte desse produto do crime. 

Ocorre que 81,79% dos registros de ocorrências não mencionam a origem nem o destino do 

infrator, conforme Gráfico 14. 

Beato e Silveira (2014) ressaltam que o grande desafio enfrentado em estudos de 

criminalidade atualmente na América Latina envolve as bases de informações necessárias para 

avançar em direção à realização de propostas empíricas, e que esse conhecimento é necessário 

para que hajam ações efetivas e significativas. 

Diante da ausência de informação na maioria dos registros, foram analisados apenas 

aqueles que continham a origem e o destino, ou somente a origem. Portanto, sugere-se que esta 

análise seja realizada considerando outros aspectos em conjunto, como o Estado em que o 

veículo estava licenciado (Gráfico 13) e a localização onde ocorreu o flagrante (Figuras 1 e 2). 

 

Gráfico 14 - Registros de origem e destino dos infratores 

 
Fonte: elaborado pela autora, dados da pesquisa. 

 

O Gráfico 15 evidencia que no sentido Norte/Sul, a totalidade dos registros 

correspondem ao transporte ilegal de madeira e carvão vegetal. Dentro do estado do Mato 

Grosso do Sul, a movimentação foi variada, compreendendo o transporte ilegal de madeira, 

carvão vegetal, minério, animais silvestres e pescado. No sentido Oeste/Leste há registro do 

transporte de madeira e animais silvestres. Do Paraná para o Mato Grosso, em sentido 

Sul/Norte, foi flagrado o transporte de agrotóxico sem observância dos requisitos legais, e 
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veículo com liberação óxido de nitrogênio acima dos limites legais. O destino para fora do país, 

consistiu numa tentativa de levar uma arara-azul para o Paraguai. A entrada no Brasil por meio 

do Paraguai, refere-se a uma carga de madeira ilegal. 

 

Gráfico 15 - Movimentação dos crimes ambientais no MS 

 
Fonte: elaborado pela autora, dados da pesquisa 

 

Nas ocorrências onde só foi identificado o local de origem do deslocamento (Gráfico 

16), foi constatado que 97,22% dos veículos partiram dos Estados ao Norte do MS. Nestas 

ocorrências, as apreensões de madeira e carvão vegetal sobressaíram-se. Dentro do Mato 

Grosso do Sul, a ocorrência refere-se à apreensão de pescado ilegal. 

 

Gráfico 16 – Local de origem do deslocamento 

 
Fonte: elaborado pela autora, dados da pesquisa 
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Ao flagrar a ocorrência de crime ambiental, o policial rodoviário federal deve 

encaminhar o autor, instrumentos utilizados e produtos do crime à autoridade competente. O 

Gráfico 17 evidencia quais são os órgãos que se relacionam com a Polícia Rodoviária Federal 

quando esta flagra um crime ambiental.  

Cabe observar que a Polícia Civil recebe 73,95% dos encaminhamentos, fato que 

converge com base teórica fornecida por Fiorillo e Conte (2012), que ensinam que a 

competência para julgar os crimes ambientais em regra é da Justiça Comum estadual, cabendo 

à Polícia Civil dar andamento à investigação criminal. 

A Polícia Militar Ambiental, o IBAMA e o CRAS são envolvidos no procedimento 

quando a expertise e aparato desses órgãos são necessários para solucionar a questão. Por 

exemplo, na ocorrência onde foi encontrado um macaco (espécie não identificada) ferido, este 

foi levado ao Centro de Reabilitação de Animais Silvestres para ser tratado por um médico 

veterinário da Instituição.  

Estas informações indicam quais órgãos e o grau de contato com a PRF durante a 

fiscalização. Com base nisto, a gestão deve buscar aproximar-se, articular-se com esses órgãos, 

a fim tornar seu serviço mais eficiente, e suas ações mais eficazes e efetivas. 

Cerqueira e Lobão (2003) alertam que a desarticulação entre as diferentes esferas de 

governo, favorece o crime organizado, permitindo que se “[...] fortaleça, capilarize e capitalize 

as inúmeras oportunidades geradas no rastro do esgarçamento social” (CERQUEIRA; LOBÃO, 

2003, p. 55). Os citados autores afirmam que no atual modelo de segurança pública brasileiro 

faltam interconexões entre os governos federal, estaduais e municipais. 

Neste sentido, Milaré (2015) ressalta a importância de o Estado agir de forma sistêmica, 

articulada, coesa na formulação, organização e intervenção para a proteção do meio ambiente; 

em resposta à rede de atuação complexa formada pelos criminosos. 
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Gráfico 17 - Encaminhamento das ocorrências 

 
Fonte: elaborado pela autora, dados da pesquisa 

 

Durante o período da pesquisa, cento e dezessete (117) policiais rodoviários federais e 

as equipes da Operação Temática de Combate aos Crimes Ambientais realizaram apreensões 

relativas a ilícitos ambientais. Além destes, onze (11) registros não continham a informação do 

policial responsável, sendo classificado como NI (não informado). Cada policial foi 

identificado com uma numeração, a fim de preservar a respectiva identidade. 

Na análise de produção dos policiais que realizaram apreensões, exposta por meio do 

Gráfico 18, extraiu-se uma informação expressiva: grande parte das apreensões foi realizada 

por um mesmo policial rodoviário federal, nesta pesquisa identificado como PRF nº 7, o qual 

foi responsável por 29,01% do total. Após o PRF nº 7, com significativa margem de diferença, 

estão posicionadas as equipes da OTECCA (nº 82), com 11,43%; o PRF nº 103, com 4,39%; o 

PRF nº 59, com 3,07%; e o PRF nº 118, com 2,64%. Juntos os cinco primeiros colocados somam 

50,54% das apreensões realizadas no Estado. 

Na sexta colocação, com porcentagem de 2,42%, estão os registros classificados como 

NI (não informado). A partir da sexta colocação, cada agente possui menos de 2% de 

participação nas apreensões. 

Uma possível justificativa para que o número de apreensões se concentre em poucos 

agentes, seria a falta de aprofundamento do conhecimento sobre crimes ambientais por parte 

dos demais agentes, o que dificulta a aplicação da respectiva legislação. A promoção do ensino, 

da conscientização e do treinamento está prevista no Capítulo 10 da Agenda 21 (MINISTÉRIO 

DO MEIO AMBIENTE, 2016), portanto, deve ser buscada pela Administração Pública. 
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Freiria (2011) assevera que a gestão que envolve questões ambientais exige do 

profissional um preparo além de sua formação inicial, dado ao caráter multidisciplinar e 

complexo da área ambiental. 

 

Gráfico 18 - Apreensões por PRF 

 
Fonte: elaborado pela autora, dados da pesquisa 

 

Quanto aos locais de cometimento dos crimes ambientais no Estado do MS, 

considerando as Figuras 1 e 2; e os Gráficos 13, 15 e 16, observa-se que a rodovia BR-163 é 

uma rota de transporte ilegal de madeira, que interliga os Estados do Norte aos Estados do Sul 

brasileiro, ou seja, o MS é um corredor principalmente para o tráfico de madeira. 

Castro et al. (2004) entendem que a definição de áreas geográficas relativamente 

homogêneas de incidência de determinados crimes favorece a formulação de políticas públicas 

com foco nos problemas regionais, considerando o nível de criminalidade e os indicadores 

socioeconômicos no momento da distribuição dos recursos materiais e humanos.  

No quesito planejamento, constatamos a atuação planejada da PRF somente durante as 

Operações Temáticas de Combate ao Crime Ambiental, oportunidade em que se une 

capacitação, planejamento e prática. Os números demonstram que estas operações temáticas 

surtem efeitos positivos, visto que, mesmo atuando em períodos restritos, as equipes da 

OTECCA realizaram 11,43% das apreensões, ficando atrás apenas do PRF nº 7, que efetua 

apreensões constantemente (Gráfico 18). 

A organização não-governamental RENCTAS aponta a falta de estratégia de 
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ambientais no Brasil: “Falta ao país uma estratégia de fiscalização que tenha por base a 

inteligência e a capacidade de efetivar um rigoroso e necessário controle sobre as atividades 

que direta ou indiretamente incidem sobre o patrimônio faunístico brasileiro.”. (REDE 

NACIONAL DE COMBATE AO TRÁFICO DE ANIMAIS SILVESTRES, 2016, p. 34) 

Neste sentido, Cerqueira e Lobão (2003) alertam sobre a necessidade de uma mudança 

para o modelo de gestão gerencial, com a substituição do modelo baseado na repressão, na 

ocorrência do incidente, para um paradigma fundado na prevenção, onde o planejamento e 

operacionalização sejam guiados pelas regularidades estatísticas. 

Matus (2007) defende a comunicação entre a ciência e a política como forma de superar 

a ‘improvisação tecnocrática’ que caracterizou os governos da América Latina. Como 

ferramenta, criou o Planejamento Estratégico Situacional, um planejamento dinâmico e 

flexível, a fim de adaptar-se à situação real.   

Com relação ao acesso a informações de crimes ambientais nos arquivos da Polícia 

Rodoviária Federal, até 31/12/2014 as partes diárias eram digitadas em editor de texto, não 

sendo possível extrair relatórios.  

Além disso, não havia uniformidade no registro das informações, isto ocasionou a 

quantidade de dados classificados como NI (não informado) na pesquisa. Dados importantes 

como origem e destino dos criminosos foram omitidos em 81,79% dos registros, conforme 

Gráfico 14. 

A partir de 01/01/2015, as partes diárias passaram a ser informatizadas. Porém o sistema 

não dispõe de relatórios com detalhamento de informações. Os relatórios apresentam números 

totais de apreensões, sem minuciar as ocorrências.  

Assim, dados relevantes continuam sendo omitidos, pois enquanto não houver um 

campo específico para inserção desses nados no sistema, não são obrigatoriamente incluídos. 

No campo reservado à descrição da ocorrência, o preenchimento é subjetivo, e a relevância de 

cada informação é definida pelo policial no momento da inclusão, resultando na falta de 

uniformidade dos dados incluídos nas Partes Diárias. 

A disseminação da informação na área ambiental contribui para a formação e 

organização de instituições com maior capacidade de solucionar conflitos ambientais, 

fortalecendo a imagem do Estado tanto interna quanto externamente (MAZUOLLI; AYALA, 

2012).  
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Segundo a Secretaria Nacional de Segurança Pública (2007), sem informações 

qualificadas, as iniciativas na área de segurança pública estão destinadas à produção de 

resultados com efeitos imediatos, “[...] gerando irracionalidade da aplicação dos recursos, 

desperdício dos meios empregados, dispersão de esforços, fragmentação das ações e 

incapacidade de pró-ação frente aos desafios colocados diariamente” (SECRETARIA 

NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, 2007, p. 3). 

Os resultados obtidos neste diagnóstico evidenciam a necessidade de ações que 

reformulem a gestão da Polícia Rodoviária Federal, para que a instituição atinja resultados 

efetivos no combate aos ilícitos ambientais no Mato Grosso do Sul. Diante disto, será 

apresentada no Capítulo seguinte uma proposta de ação que vislumbra esta mudança 

institucional. 
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Cont. 

Cont. 

6 PLANO DE AÇÃO 

 

O enfrentamento aos crimes ambientais é uma questão sistêmica e complexa, portanto, 

a busca de soluções deve considerar esta característica multifacetada. 

A partir do referencial teórico e do diagnóstico organizacional, propõe-se um plano com 

onze ações para tornar efetivo o combate aos crimes ambientais pela Polícia Rodoviária Federal 

no Mato Grosso do Sul. 

 

Quadro 3 - Plano de ação para enfrentamento aos crimes ambientais no Mato Grosso do Sul 

Ação Finalidade Como fazer Responsável Âmbito 

Decisório 

Quando 

1.Promover a 

PRF no 

enfretamento 

aos crimes 

ambientais  

Incluir a PRF 

na:  

- rede de 

informações 

do 

SISNAMA; - 

nas políticas 

públicas 

ambientais; - 

na discussão  

sobre soluções 

ambientais 

Articular 

politicamente 

para integrar 

a PRF ao 

SISNAMA, 

via alteração 

de Lei. 

- Dirigente 

Nacional 

- Ministério da 

Justiça 

- Nacional - A definir 

2.Reconhecer a 

importância do 

MS no combate 

aos ilícitos 

ambientais 

- Fortalecer o 

combate aos 

crimes 

ambientais no 

MS 

- Aumentar o 

investimento 

no Estado 

- Dirigente 

Nacional 

- Nacional - A definir 

3.Reconhecer a 

importância do 

enfrentamento 

aos crimes 

ambientais - 

apoio 

institucional  

- Investir no 

combate aos 

ilícitos 

ambientais 

- Incorporar 

os preceitos 

da Agenda 21 

e da Agenda 

2030, 

elevando-os a 

indicadores 

estratégicos e 

consignando-

os nos 

planejamento

s em todos os 

níveis 

- 

Primeiramente

, Dirigente 

Nacional 

- Gestores em 

todos os níveis 

- 

Primeirament

e Nacional 

- Após, 

Estadual e 

Local 

- A definir 

4.Articular com 

os demais órgãos 

atuantes na área 

ambiental 

- Compartilhar 

informações e 

conhecimento, 

obter apoio 

operacional 

mútuo 

- Celebrar 

convênios e 

termos de 

cooperação 

- Criar um 

Comitê com 

- Dirigente do 

MS, com 

assentimento 

do Dirigente 

Nacional  

- Estadual - A definir 
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Cont. 

representante

s dos outros 

órgãos afins 

- Manter 

canal de 

comunicação 

com a 

sociedade 

ONGs 

5.Atuar em 

conjunto com a 

Superintendênci

a da PRF no 

Mato Grosso 

- Obter 

resultados 

efetivos no 

combate ao 

tráfico de 

madeira 

- Criar 

comissão 

com 

integrantes 

dos dois 

Estados para 

compartilhar 

informações, 

planejar e 

fiscalizar em 

conjunto 

- Dirigentes do 

MS e do MT, 

com 

assentimento 

do Dirigente 

Nacional 

- Regional - A definir 

6.Capacitar 

continuamente 

os policiais 

- Consolidar o 

conhecimento 

acerca dos 

ilícitos 

ambientais  

- Realizar 

capacitação 

do efetivo de 

acordo com 

as 

peculiaridade

s locais, 

aliando teoria 

e prática 

- Núcleo de 

Capacitação 

do MS, com 

assentimento 

do Dirigente 

do MS e 

Coordenação 

de Ensino  

- Estadual Anualment

e 

7.Dispor de 

Equipes 

operacionais 

volantes para o 

combate aos 

ilícitos 

ambientais 

- Intensificar a 

fiscalização 

ambiental 

- Evitar que as 

demais áreas 

atendidas pela 

PRF fiquem 

desguarnecida

s 

- Criar 

equipes 

operacionais 

volantes nas 

Delegacias 

onde o 

número de 

apreensões 

seja 

expressivo 

- Chefes de 

Delegacia, 

com 

assentimento 

do Dirigente 

do MS 

- Local - A definir 

8.Motivar os 

policiais a 

atuarem contra 

os ilícitos 

ambientais 

- Melhorar o 

desempenho 

dos policiais 

no combate 

aos crimes 

ambientais 

- Investir na 

melhoria das 

condições de 

trabalho 

- Reconhecer 

o bom 

desempenho 

nesta área 

específica na 

avaliação 

individual 

- Dirigente 

Nacional 

- Dirigente do 

MS 

- Nacional 

- Estadual 

- A definir 
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9.Melhorar o 

sistema de 

informações  

- Gerar 

relatórios mais 

detalhados 

- Fornecer as 

informações 

que irão 

subsidiar o 

planejamento. 

- Identificar 

quais 

informações 

são relevantes 

para o PES 

- Efetuar as 

respectivas 

mudanças no 

sistema  

- Divisão de 

Combate ao 

Crime, com 

assentimento 

da 

Coordenação-

Geral de 

Operações 

- Divisão de 

Administração 

de Sistemas 

- Nacional - A definir 

10.Ampliar a 

utilização da 

tecnologia 

- Tornar a 

fiscalização de 

crimes 

ambientais 

mais eficiente 

- Pesquisar 

novas 

tecnologias 

que possam 

ser utilizadas 

no combate 

ao crime 

ambiental 

- Divisão de 

Combate ao 

Crime 

- Comissão a 

ser nomeada 

para esta 

finalidade 

- Divisão de 

Modernização 

e Tecnologias 

- Nacional - A definir 

11.Propor a 

utilização do 

Planejamento 

Estratégico 

Situacional 

- Racionalizar 

a utilização 

dos recursos 

disponíveis 

- alcançar 

resultados 

efetivos 

- Utilizar as 

informações 

acerca do 

crimes 

ambientais 

para elaborar 

o PES 

- Divisão de 

Combate ao 

Crime 

- Seção de 

Policiamento e 

Fiscalização 

-  Chefes de 

Delegacia 

- Nacional 

- Estadual 

- Local 

 

- A definir 

Fonte: elaborado pela autora. 

 

6.1 Promover a PRF no enfretamento aos crimes ambientais  

 

A exemplo das policias militares, a Polícia Rodoviária Federal poderia ser integrada ao 

Sistema Nacional do Meio Ambiente, pois possui forte atuação no enfrentamento aos ilícitos 

ambientais. 

O fato das estradas e rodovias configurarem a principal via de escoamento dos ilícitos 

ambientais da Região Centro-Oeste (REDE NACIONAL DE COMBATE AO TRÁFICO DE 

ANIMAIS SILVESTRES, 2001), destaca a relevância do desempenho da PRF na área 

ambiental. 

A integração ao SISNAMA garantiria inclusão da PRF em políticas públicas de meio 

ambiente, viabilizando a disponibilização de recursos a serem aplicados no fortalecimento e 

operacionalização da instituição.  



86 

 

Possibilitaria, ainda, a inserção da PRF na rede de informações do SISNAMA; a 

participação na busca de soluções e a melhoria da comunicação com os demais órgãos 

envolvidos no enfrentamento dos crimes ambientais.  

 

6.2 Reconhecer a importância do Estado do MS no combate aos crimes ambientais 

 

É necessário o reconhecimento da importância do Estado do Mato Grosso do Sul no 

cenário nacional de combate aos crimes ambientais, tendo em vista que a sua localização 

centralizada o torna um corredor para a passagem de tráfico de madeira e animais silvestres. 

Foi constatado nesta pesquisa que a rodovia BR-163 é uma rota de transporte ilegal de 

madeira, que interliga os Estados do Norte aos Estados do Sul brasileiro, ou seja, o MS é um 

corredor principalmente para o tráfico de madeira.  

Se a atuação da PRF e dos demais órgãos competentes se fortalecer, ocorrerá um 

bloqueio na passagem deste tipo de ilícito pelo Estado. Isto tornaria o transporte ilegal de 

madeira desinteressante economicamente, desestimulando os criminosos, pois teriam que 

procurar novas rotas, certamente mais longas. 

 

6.3 Reconhecer a importância do enfrentamento aos crimes ambientais - apoio institucional  

 

Reconhecimento da importância do enfrentamento aos crimes ambientais por parte dos 

gestores da PRF, desde a alta cúpula até os chefes das Delegacias. Isto significa incorporar 

concretamente os preceitos da Agenda 21 e da Agenda 2030, elevando-os a indicadores 

estratégicos e consignando-os nos planejamentos em todos os níveis. 

O Plano Estratégico da Polícia Rodoviária Federal, aprovado pela Portaria nº 28, de 12 

de fevereiro de 2014, reconhece a responsabilidade socioambiental como um dos valores da 

Instituição, porém, não prevê indicadores estratégicos ambientais específicos, necessários para 

o monitoramento das ações nesta seara.  

Quando uma ação é considerada um indicador estratégico, a Administração preocupa-

se em fornecer os meios materiais e os recursos humanos necessários para que o objetivo seja 

alcançado. 
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6.4 Articular com os demais órgãos atuantes na área ambiental 

 

O crime no Brasil está se tornando cada vez mais organizado e complexo, isto exige que 

os órgãos governamentais também atuem em rede, compartilhando informações e know-how, 

oferecendo apoio operacional e realizando convênios e termos de cooperação, promovendo a 

integração com os órgãos do SISNAMA e com os demais órgãos de segurança pública. 

Foi constatado no Gráfico 17 que o contato mais frequente ocorre com a Polícia Civil, 

pois é a responsável pela fase investigativa da maioria dos crimes ambientais. Isto indica que 

deve haver um estreitamento do relacionamento entre as instituições, visando a eficiência dos 

procedimentos.  

A formação de um Comitê por representantes de cada órgão do SISNAMA e de 

segurança pública no Estado, promoveria a interligação dos órgãos, propiciaria oportunidades 

de atuação conjunta e troca de informações. 

Além da articulação com os demais órgãos, manter um canal de comunicação com a 

sociedade e organizações não-governamentais, aproxima as instituições públicas da realidade 

social. 

 

6.5 Atuar em conjunto com a Superintendência da PRF no Mato Grosso 

 

A cooperação entre as Superintendências do MS e do MT nas esferas operacional e de 

inteligência mostrou-se inevitável, tendo em vista que o Mato Grosso figurou em 72,22% das 

origens dos deslocamentos dos infratores registrados pelos policiais. 

A organização administrativa da PRF em Superintendências não pode representar 

obstáculo à efetiva atuação da instituição. A aproximação, a difusão de um propósito único, a 

atuação conjunta e a cooperação devem estar presentes entre os dois Estados. 

Para que isto ocorra, é preciso criar-se um canal de comunicação ativo que propicie o 

diálogo entre as duas Superintendências. Sugere-se a formação de uma comissão com 

integrantes dos dois Estados, com objetivo específico de combate aos ilícitos ambientais. Esta 

equipe propulsionaria uma atuação mais racional, fundamentada em informações, em que a 

fiscalização de um Estado complementaria a do outro. 
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6.6 Capacitar continuamente os policiais  

 

Observou-se que a maior parte das apreensões é realizada pelos mesmos policiais. Uma 

das possíveis razões para este fato é que o conhecimento esteja concentrado em um grupo 

reduzido de policiais. 

O ponto de partida para a efetiva capacitação, é compreender que cada Delegacia da 

PRF possui peculiaridades devido à realidade de sua região. Enquanto uma localidade apresenta 

maior fluxo de veículos e acidentes de trânsito, outra apresenta maior número de ocorrências 

criminais, por exemplo. Reconhecer a importância do Estado do Mato Grosso do Sul  no 

enfrentamento aos crimes ambientais é também reconhecer que esta é uma das peculiaridades 

da atuação da PRF no Estado. Diante disto, o plano de capacitação regional deve contemplar a 

qualificação contínua nesta área de atuação. 

A Operação temática de combate aos crimes ambientais apresenta um modelo de 

capacitação apropriado, em que conecta teoria e prática, podendo ser seguida pela Regional. 

 

6.7 Dispor de equipes operacionais volantes para o combate aos ilícitos ambientais 

 

Tendo em vista que a competência da PRF é vasta, se a equipe de plantão se dedicar 

com maior afinco aos crimes ambientais, as demais áreas de atuação podem ficar 

desguarnecidas. Isto é passível de ocorrer, devido às providências administrativas a serem 

realizadas no momento do flagrante, como o preenchimento de formulários e o 

encaminhamento das pessoas detidas, dos instrumentos e produtos do crime à autoridade 

competente, que por sua vez também possui procedimentos próprios para o recebimento dos 

detidos e materiais, devendo os policiais rodoviários federais permanecerem na respectiva 

instituição até a finalização destes procedimentos e assinatura do Recibo de entrega de preso e 

do Auto de apreensão. 

Sugere-se a formação de equipes volantes em cada Delegacia onde há maior incidência 

de crimes ambientais, dedicada à fiscalização de crimes ambientais. Assim, as equipes de 

plantão permaneceriam em seus postos de serviço e continuariam disponíveis para o 

atendimento à outras questões emergentes. 

Isto não implicaria que as demais equipes não efetuariam flagrantes de ilícitos 

ambientais, apenas que a intensificação da fiscalização ficaria a cargo das equipes específicas.  
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6.8 Motivar os policiais a atuarem contra os ilícitos ambientais  

 

A partir de 2013, as apreensões de ilícitos ambientais estão em declínio. Isto não quer 

dizer que a prática de crimes ambientais nas rodovias federais do Mato Grosso do Sul esteja 

decrescendo. É possível que a diminuição das apreensões de ilícitos ambientais esteja 

relacionada à falta de incentivo à atuação dos policiais nesta área. 

Se a valorização da questão ambiental não ocorrer no topo da Administração, os efeitos 

surtem como uma cascata, até a desmotivação do policial na atividade fim. Isto porque onde 

não há interesse institucional, não há investimento. Investimento implica capacitação; 

reconhecimento; planejamento das ações; melhoria dos instrumentos de trabalho, dos processos 

internos e do acesso à informação. Melhores condições de trabalho e reconhecimento podem 

contribuir para a motivação do servidor. 

 

6.9 Melhorar o sistema de informações  

 

O atual sistema de informações da PRF permite a extração de um relatório com valores 

totais, por exemplo ‘63.000 m³ de madeira ilegal apreendida’, mas não descreve essas 

ocorrências com detalhes. Para isso, deve-se entrar em cada parte diária para saber onde e como 

ocorreu o ilícito. 

 Portanto, sugere-se que sejam revistas pelos gestores as informações que devem constar 

no registro policial, identificando a informações relevantes que inseridas em campos 

específicos possam ser extraídas pelo sistema a fim de gerar relatórios mais detalhados. 

Nesta pesquisa, foram tabelados os dados contidos no Quadro 1 com o objetivo de 

caracterizar os crimes ambientais no Estado do MS. 

Os dados relevantes para o planejamento operacional devem ser definidos pelos 

gestores. Ressalta-se que os dados sobre origem e destino do infrator deixaram de ser 

informados em 81,79% dos registros, dado fundamental para traçar as rotas utilizadas pelos 

criminosos. 

Além da melhoria do sistema interno, sugere-se o cruzamento de dados com os de outras 

instituições afins, bem como organizações não-governamentais que se dedicam à preservação 

da fauna e flora brasileira.  
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6.10 Ampliar a utilização da tecnologia 

 

A área de segurança pública deve acompanhar e utilizar a seu favor a tecnologia para 

facilitar o seu trabalho, bem como para se antecipar às estratégias utilizadas pelos criminosos.  

A utilização de aplicativos para celulares e outros recursos tecnológicos se tornaram 

acessíveis e podem ajudar na fiscalização de produtos ambientais, pesquisas neste sentido 

devem ser ampliadas.  

Sugere-se, por exemplo, que as informações do Documento de Origem Fiscal sejam 

gravadas num chip pela autoridade ambiental a fim de acompanhar a madeira até o destino final. 

Nos postos da PRF e demais órgãos afins, o policial efetuaria a conferência com a utilização de 

leitores de chip, tornando a fiscalização mais rápida e eliminando dúvidas quanto à legalidade 

do transporte. Além do chip, aparelhos localizadores poderiam ser exigidos para que o policial 

tivesse acesso ao real percurso do veículo. Para que isto fosse possível, seria preciso a 

regulamentação, assim como foi realizado com a exigência de tacógrafo nos caminhões.   

 

6.11 Propor a utilização do Planejamento Estratégico Situacional 

 

Por fim, subsidiados por todas as ações anteriores e munidos de informações sobre os 

crimes ambientais, e considerando que o enfrentamento aos crimes ambientais é um problema 

complexo e dinâmico, sugere-se que os gestores operacionais utilizem o Planejamento 

Estratégico Situacional a fim de otimizar suas ações e torná-las efetivas. 

A adoção de um método de planejamento como o PES, provoca a mudança de atitude 

da instituição para uma postura racional, vislumbrando a efetividade de suas ações. 

O PES conduz a organização a conhecer a realidade (cenário); conhecer os envolvidos 

na questão (atores); conhecer a legislação aplicável (regras); conhecer sua força de atuação 

(acumulações); executar ações utilizando toda a sua força de atuação (fluxos ou jogadas) e a 

partir da reação do oponente, agregar novas informações e definir as próximas ações. 
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7 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O Mato Grosso do Sul, por sua localização e características naturais, confere à 

Superintendência da Polícia Rodoviária Federal/MS um policiamento expressivo na área 

ambiental. A sua posição geográfica central propicia a circulação rodoviária tanto de produção 

agropecuária quanto de contrabando; tráfico de drogas, pessoas, armas, madeira ilegal e animais 

silvestres, levando-os aos grandes centros urbanos, portos e aeroportos internacionais. 

Estudos demonstram que a maioria dos animais silvestres traficados são originados das 

Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste; e que a principal via de escoamento do tráfico de 

animais silvestres da Região Centro-Oeste é terrestre, por meio das estradas e rodovias (REDE 

NACIONAL DE COMBATE AO TRÁFICO DE ANIMAIS SILVESTRES, 2001). Diante 

disto, é necessário o fortalecimento da fiscalização nestas vias terrestres como forma de 

desestimular a prática dos ilícitos ambientais. 

O objetivo desta pesquisa foi apresentar um plano de ação para a Superintendência da 

Polícia Rodoviária Federal/MS, com base em informações acerca dos crimes ambientais 

ocorridos nas rodovias federais do Mato Grosso do Sul no período de 2011 a 2015, a fim de 

coibir a prática de crimes ambientais no Estado. A fim de alcançar o objetivo principal, a 

pesquisa teve como objetivos específicos realizar o georreferenciamento e caracterização dos 

crimes ambientais flagrados pela Polícia Rodoviária Federal no período de 2011 a 2015; 

verificar se o sistema utilizado pela PRF contém as informações necessárias para subsidiar o 

planejamento operacional; e propor um método apropriado para o planejamento operacional. 

A finalidade do plano de ação é tornar a fiscalização de crimes ambientais por parte da 

Polícia Rodoviária Federal mais eficiente, eficaz e efetiva. Apesar de dispor de dados sobre os 

ilícitos ambientais, este potencial de informação não é explorado pela instituição. A partir do 

plano de ação, vislumbra-se uma mudança na gestão institucional para um agir preventivo, 

planejado com base em informações, em vez de uma posição estática e remediadora no âmbito 

dos ilícitos ambientais.  

A partir dos registros da Polícia Rodoviária Federal constatou-se que os registros não 

continham um padrão de informações. Além disso, constatou-se que o atual sistema não 

contempla relatórios detalhados. Em vista disso, asseverou-se a necessidade de reavaliação 

quanto à relevância de cada informação, para fins de ampliação do rol de informações 
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obrigatórias nos registros e inclusão dos respectivos campos específicos no sistema, 

viabilizando a extração de relatórios minuciosos. 

A pesquisa revelou que o crime ambiental com maior incidência no Estado é o transporte 

ilegal de madeira, e que a rota mais utilizada é a rodovia BR-163, que interliga o Norte ao Sul 

do país. Estas informações indicam a prioridade de investimentos e fiscalizações, que podem 

ser estruturadas por meio do Planejamento Estratégico Situacional, devido ao seu caráter 

dinâmico. Ao ser combatido veementemente o tráfico de madeira na rodovia BR-163, os 

criminosos procurarão outras rotas, e assim como num jogo, em que o jogador muda sua 

estratégia de acordo com a jogada do adversário, o gestor deve ser adaptativo à realidade. Essa 

flexibilidade e essa forma de visualizar o problema como um jogo, é a ideia central do PES. 

A porcentagem expressiva de apreensões originadas do Estado do Mato Grosso (72,22% 

das origens informadas nos registros), revela que é preciso um trabalho conjunto entre o MS e 

o MT, incluindo cooperação, compartilhamento de informações, planejamento, apoio mútuo, 

para que que as ações de combate ao ilícito ambiental tenham a eficácia almejada. 

A verificação dos órgãos que a Polícia Rodoviária Federal se relaciona no momento do 

flagrante de crime ambiental demonstrou a necessidade de articular com os demais órgãos 

atuantes na seara ambiental, a fim de compartilhar informações, conhecimentos e fortalecer o 

apoio mútuo entre as instituições.   

A Polícia Rodoviária Federal atua no enfrentamento dos crimes ambientais, assim como 

outros órgãos de segurança pública e órgãos de proteção ambiental, porém, não participa da 

rede de informações e das discussões em busca de soluções legais, políticas e operacionais, 

tendo em vista que não integra o Sistema Nacional de Meio Ambiente.  

A proposta de ação apresentada visa o reconhecimento da relevância da questão 

ambiental, sendo absorvidos os compromissos ambientais assumidos pelo Brasil por meio da 

Agendas 21 e 2030; promover a PRF como participante da questão ambiental e visualizar a 

importância do Mato Grosso do Sul neste cenário. A partir do apoio político e institucional, é 

possível vislumbrar o investimento específico na área de fiscalização ambiental, propiciando, 

consequentemente, a motivação e melhora do desempenho dos policiais nesta esfera. 

O plano de ação vislumbra a reformulação das ações da Polícia Rodoviária Federal no 

enfrentamento aos crimes ambientais.  A mudança consiste na evolução das ações pontuais para 

uma atuação contínua e sistêmica, com a utilização do Planejamento Estratégico Situacional e 
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o acompanhamento constante dos desdobramentos das ações por meio das informações 

coletadas pela própria instituição e daquelas compartilhadas pelos demais órgãos.  

A mudança proposta consiste, ainda, na busca do fortalecimento das relações com os 

outros órgãos que atuam na proteção ambiental, propiciando o compartilhamento de 

informações e conhecimento; o apoio mútuo; o planejamento e atuação conjunta; e a busca de 

soluções considerando que a questão da proteção ambiental é complexa, exigindo da 

Administração Pública uma atuação sistêmica, unindo força de seus órgãos e admitindo a 

participação da sociedade e das organizações não governamentais. 

Demonstrou-se, ainda, que há necessidade de capacitação dos policiais considerando as 

peculiaridades locais, ao ser constatado que apenas um policial foi responsável por 29,01% das 

apreensões. Ou seja, esta informação pode ser um indício de que o conhecimento sobre a 

legislação ambiental e os procedimentos a serem realizados no momento da fiscalização está 

concentrado num grupo reduzido de policiais.  

Por fim, sugere-se a realização de novas pesquisas sobre a efetividade das penas e 

sanções administrativas previstas na Lei nº 9605/1998 no sentido de inibir a prática dos ilícitos 

ambientais e repreender aquelas já cometidas; sobre a efetividade das políticas públicas 

ambientais para a região Centro-Oeste; e estudos relacionados às tecnologias que possam tornar 

a fiscalização dos crimes ambientais mais eficiente. 
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ANEXO A - Portaria nº 28/2014 (Plano Estratégico Da PRF) e Anexos 
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ANEXO B - Portaria MJ nº 1.375/2007 (Regimento Interno da PRF)  
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ANEXO C - Portarias ICMBio nº 443 e 444 de 2014 
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ANEXO D - Lista de fauna considerada doméstica para fins de operacionalização do IBAMA  
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ANEXO E - Carta de Anuência para Autorização de Pesquisa 

 

 

 

 

 


